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RESUMO 

 

O presente trabalho de conclusão de curso tem por objetivo analisar a jurisprudência 

pátria das medidas executivas atípicas nas execuções de obrigações de fazer e não 

fazer com o advento do CPC/15. Nesse viés, será abordado os princípios que norteiam 

o processo de execução de forma geral, considerando que não possui taxatividade, 

após será analisado a função jurisdicional da tutela executiva, bem como das medidas 

atípicas e sua conceituação. Também, será feito um levantamento histórico das 

medidas executivas atípicas, dando ênfase nas obrigações de fazer e não fazer. Além 

disso, será examinado os poderes do juiz e as espécies de medidas atípicas. E por 

fim, será analisada a aplicabilidade das medidas executivas atípicas das obrigações 

de fazer e não fazer, subdividindo-se nos títulos executivos judiciais e extrajudiciais, e 

assim centrando-se na diferença de cada uma. Nesse sentido, tratar-se-á de 

jurisprudências que envolvam as obrigações de fazer e não fazer, com o intuito de 

demonstrar ou não a aplicabilidade das medidas executivas. O Método de abordagem 

utilizado na elaboração desse trabalho de curso foi o indutivo e o Método de 

procedimento foi o monográfico. O levantamento de dados foi através da técnica da 

pesquisa bibliográfica. O ramo de estudo é na área do Direito Processual Civil. Nas 

considerações finais, será abordado os tópicos tratados no presente trabalho e, ao 

final, verifica-se que não há aplicabilidade na jurisprudência pátria das medidas 

executivas atípicas nas execuções de obrigações de fazer e não fazer com o advento 

do CPC/15, mesmo que estejam autorizadas na norma jurídica brasileira, isso será 

demonstrado através de jurisprudências atuais do ordenamento jurídico pátrio. 

 

Palavras-chave: Medidas atípicas. Medidas executivas. Obrigação de fazer. 

Obrigação de não fazer. Processo Civil.   



ABSTRACT  

 

The present work of conclusion of course aims to analyze a homeland jurisprudence 

of atypical executive measures in the execution of obligations to do or not to do with 

the advent of CPC / 15. In this bias, the principles that guide the execution process in 

general will be approached, considering that it has no taxation, after the jurisdictional 

function of the executive tutelage will be analyzed, as well as of the atypical measures. 

Also, a historical survey of the atypical executive measures will be made, emphasizing 

the obligations to do or not to do. In addition, the powers of the judge and the types of 

atypical measures will be examined. And finally, the applicability of the atypical 

executive measures of the obligations to do and not to do will be analyzed, subdividing 

them in the judicial and extrajudicial executive titles, and thus focusing on the 

difference of each one. In this sense, it will deal with jurisprudence that involve the 

obligations to do and not to do, in order to demonstrate or not the applicability of the 

executive measures. The approach method used in the preparation of this course work 

was inductive and the procedure method was monographic. The data collection was 

done using the bibliographic research technique. The branch of study is in the area of 

Civil Procedural Law. In the final considerations, the topics covered in the present work 

will be addressed and, at the end, it appears that there is no applicability in the national 

jurisprudence of atypical executive measures in the execution of obligations to do or 

not with the advent of CPC/15, even if they are authorized in the Brazilian legal norm, 

this will be demonstrated through current jurisprudence of the national legal system. 

 

Palavras-chave: Atypical measures. Executive measures. Obligation to do. Obligation 

not to do. Civil Procedure. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O objeto do presente Trabalho de Curso é a aplicabilidade na jurisprudência 

pátria das medidas executivas atípicas nas execuções de obrigação de fazer e não 

fazer com o advento do CPC/15.  

O seu objetivo institucional é a produção do Trabalho de Curso como requisito 

parcial para a obtenção do grau de Bacharel em Direito pelo Centro Universitário para 

o Desenvolvimento do Alto Vale do Itajaí – UNIDAVI. 

O objetivo geral deste trabalho de curso é investigar se as execuções de 

obrigação de fazer e não fazer suportam as aplicações das medidas executivas 

atípicas na jurisprudência pátria com o advento do CPC/15.  

Os objetivos específicos são: a) demonstrar os principais princípios utilizados 

nas execuções, além de analisar a função da tutela executiva; b) expor as medidas 

atípicas no ordenamento jurídico brasileiro, sua evolução histórica, e; c) verificar se as 

medidas executivas atípicas são aplicadas na jurisprudência pátria nas execuções de 

obrigação de fazer e não fazer com o advento do CPC/15.   

Na delimitação do tema levanta-se o seguinte problema: Há aplicabilidade na 

jurisprudência pátria das medidas executivas atípicas nas execuções de obrigações 

de fazer e não fazer com o advento do CPC/15? 

Para equacionamento do problema levanta-se a seguinte hipótese: supõe-se 

que há aplicabilidade na jurisprudência pátria das medidas executivas atípicas nas 

execuções de obrigações de fazer e não fazer com o advento do CPC/15.  

O Método de abordagem a ser utilizado na elaboração desse trabalho de curso 

será o indutivo; o Método de procedimento será o monográfico. O levantamento de 

dados será através da técnica da pesquisa bibliográfica.  

Essa pesquisa faz-se necessária pois com o advento da Lei n. 13.105, de 16 

de março de 2015, houve mudanças acerca da aplicabilidade nas execuções, haja 

vista conceder maior liberdade para o magistrado efetivar a tutela pretendida, 

alcançando a satisfação do processo. Assim, pretende-se avaliar se a norma está 

sendo aplicada de fato, em razão do objetivo daquele instrumento jurídico, em 

especial nas execuções de obrigação de fazer e não fazer, tanto em títulos judiciais 

quanto nos extrajudiciais.  
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Principia–se, os princípios da tutela executiva, sendo ramificado em cada, para 

que seja demostrado suas funções no processo, também, analisa-se a função da 

tutela jurisdicional da execução e conceituação.  

Será tratado os aspectos gerais das medidas executivas atípicas, dando ênfase 

a características, historicidade, além dos poderes do juiz na execução e espécies de 

medidas executivas atípicas.  

Dedica-se a apresentar aspectos gerais sobre as medidas executivas atípicas 

nas execuções de obrigação de fazer e não fazer fundadas em títulos extrajudiciais e 

judiciais, bem como, analisar julgados que envolvam o tema.  

O presente Trabalho de Curso encerrar-se-á com as Considerações Finais nas 

quais serão apresentados pontos essências destacados dos estudos e das reflexões 

realizadas sobre a aplicabilidade na jurisprudência pátria das medidas executivas 

atípicas nas execuções de obrigações de fazer e não fazer com o advento do CPC/15. 
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2 PRINCÍPIOS DA TUTELA JURISDICIONAL EXECUTIVA, A FUNÇÃO 

JURISDICIONAL DA EXECUÇÃO E AS MEDIDAS ATÍPICAS 

 

Inicialmente, serão analisados os princípios que servem de base para sustentar 

as normas jurídicas referentes à tutela jurisdicional executiva e as execuções de 

obrigações de fazer e não fazer. Vale ressaltar, os princípios que os regulamentam 

não são determinados, dessa maneira, serão destacados os normalmente expostos 

nas doutrinas e que são comumente aplicados em demandas.  

Considera-se que o direito brasileiro possui os princípios como alicerce do 

regulamento positivado, pode-se observar no art. 4º da Lei de Introdução as Normas 

de Direito Brasileiro1  e no art. 8º, da Consolidação das Leis do Trabalho2, os quais 

esclarecem que na falta de norma, o magistrado deve-se basear em analogias, 

costumes e nos princípios gerais do direito.   

Também, será analisada a função jurisdicional da execução brasileira, bem 

como a importância das medidas atípicas para efetivação de direitos.  

 

2.1 PRINCIPAIS PRINCÍPIOS APLICÁVEIS Á TUTELA JURISDICIONAL 

EXECUTIVA 

 

Como todos os ramos do direito, o processo de execução também possui 

princípios que o regem e, dessa forma, possui sustentação jurídica, assim pode-se 

acompanhar a seguir. 

O direito brasileiro adota a estrutura jurídica conhecida como Civil Law, que se 

caracteriza por ser positivada, ou seja, decorrente de leis escritas, “[...] oriundas da 

 
1 “Art. 4o Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os 
princípios gerais de direito.” BRASIL. Decreto-Lei n. 4.657, de 4 de setembro de 1942. Lei de 
Introdução às normas do Direito Brasileiro. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-
lei/del4657compilado.htm. Acesso em: 19 mar. 2021. 
2 “Art. 8º - As autoridades administrativas e a Justiça do Trabalho, na falta de disposições legais ou 
contratuais, decidirão, conforme o caso, pela jurisprudência, por analogia, por eqüidade e outros 
princípios e normas gerais de direito, principalmente do direito do trabalho, e, ainda, de acordo com os 
usos e costumes, o direito comparado, mas sempre de maneira que nenhum interesse de classe ou 
particular prevaleça sobre o interesse público.” BRASIL. Decreto-Lei n. 5.452, de 1 de maio de 1943. 
Consolidação das Leis do Trabalho. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-
lei/del5452.htm. Acesso em: 19 mar. 2021. 
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vontade política mutável, hierarquicamente organizadas, culminando em um todo 

unívoco, pleno, que emana do Estado [...]”.3 

Portanto, observa-se os princípios norteadores do processo de execução 

expostos, que a lide segue a vontade das partes, e ainda, são formas para a 

autocomposição das partes e para que não haja desigualdade. 

 

2.1.1 Princípio da realidade  

 

O princípio da realidade, está exposto no art. 789 do Código de Processo Civil, 

ao determinar que o devedor apenas responderá com seus bens, presentes e futuros, 

para o cumprimento de suas obrigações. O que não quer dizer que não comporta 

exceções, haja vista que em uma execução de alimentos permite a prisão civil.4 

Ainda, se o mesmo não possui bens e direitos, a execução frustra-se e deve 

ser suspensa nos termos do art. 921, inciso III, do CPC.5  

 

2.1.2 Princípio da satisfatividade 

 

Outro princípio, é o da satisfatividade, o qual explicita que o processo tem como 

objetivo a satisfação do credor, devendo migrar nos bens do executado até o limite da 

dívida. Assim, ele está consagrado no art. 831 do Código de Processo Civil, regendo 

ainda, que as penhoras devem ocorrer nos bens até alcançar o valor atualizado, com 

os juros, custas e honorários advocatícios.6 

Para tanto, o art. 831 do CPC dispõe: “A penhora deverá recair sobre tantos 

bens quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das custas 

e dos honorários advocatícios.”7 

 
3 RODRIGUES, Francisco Hudson Pereira. Direito Natural x Direito Positivo. 2007. 52 f. Monografia 
(Especialização) - Curso de Especialização em Administração Judiciária, Escola Superior da 
Magistratura do Estado do Ceará, Fortaleza, 2007. 
4 LIVRAMENTO, Geraldo Aparecido do. Execução no Novo CPC: Execução por título extrajudicial: 
Cumprimento de sentença: Defesa. 2. ed. São Paulo: JH Mizuno, 2016. P.132. 
5 “Art. 921. Suspende-se a execução: 
(...) 
III - quando o executado não possuir bens penhoráveis;” BRASIL. Lei n. 13.105, de 16 de março de 
2015. Código de Processo Civil. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-
2018/2015/lei/l13105.htm. Acesso em: 12 mar. 2021.  
6 LIVRAMENTO, Geraldo Aparecido do. Execução no Novo CPC: Execução por título extrajudicial: 
Cumprimento de sentença: Defesa. 2. ed. São Paulo: JH Mizuno, 2016. P.132. 
7 BRASIL. Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015. Código de Processo Civil. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm. Acesso em: 12 mar. 2021.  
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Nesse sentido, Geraldo Aparecido do Livramento elucida: 

 

O objetivo da ação executiva é a plena satisfação do direito do credor, e este 
princípio deixa consagrado que a execução deve alcançar parcialmente o 
patrimônio do devedor, ou seja, somente a quantidade de patrimônio 
necessária à satisfação do credor, e corresponde entender que o patrimônio 
do devedor é atingido de forma parcial, pois alcança somente uma quantia de 
bens ou direitos necessária ao cumprimento de sua obrigação.8 

 

E nos casos que a penhora ultrapassar o valor da dívida o art. 899 do CPC, 

regulamenta: “Será suspensa a arrematação logo que o produto da alienação dos 

bens for suficiente para o pagamento do credor e para a satisfação das despesas da 

execução.”9 

Dessa forma, deve a execução atingir os bens do devedor até o limite do valor 

da demanda, sem ultrapassar, não se tornando onerosa.  

 

2.1.3 Princípio da responsabilidade patrimonial   

 

Além desse, o princípio da responsabilidade patrimonial, ou também chamado 

de “toda execução é real”, revela que somente os bens do devedor devem ser 

atingidos no processo de execução e, conforme explicado no tópico anterior, com a 

humanização do direito, o indivíduo deixou de responder com seu próprio corpo 

(escravizado) pela dívida.10 

O princípio da responsabilidade patrimonial está positivado no art. 789, do 

CPC11 e, pelas palavras de Theodor Junior, determina que “[...] a atividade 

jurisdicional executiva incide, direta e exclusivamente, sobre o patrimônio, e não sobre 

a pessoa do devedor”.12 

 
8 LIVRAMENTO, Geraldo Aparecido do. Execução no novo CPC: Execução por título extrajudicial, 
cumprimento de sentença, defesa. 2. ed. Leme, São Paulo: JH Mizuno, 2016. P. 132. 
9 BRASIL. Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015. Código de Processo Civil. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm. Acesso em: 12 mar. 2021. 
10 DIDIER Jr., Fredie. Curso de direito processual civil: execução. 9. ed. ver., ampl. e atual. – 
Salvador: Ed. JusPodivm, 2019. P. 70. 
11 “Art. 789. O devedor responde com todos os seus bens presentes e futuros para o cumprimento de 
suas obrigações, salvo as restrições estabelecidas em lei.” BRASIL. Lei n. 13.105, de 16 de março de 
2015. Código de Processo Civil. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-
2018/2015/lei/l13105.htm. Acesso em: 12 mar. 2021.  
12 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil: Teoria geral do direito 
processual civil, processo de conhecimento e procedimento comum. vol. 1. 56. ed. rev., atual. e ampl. 
Rio de Janeiro: Forense, 2015. P. 205.   
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O patrimônio do devedor torna-se acessível ao credor a partir do 

inadimplemento, após o acionamento da atividade estatal para realização da sanção, 

isto é, medidas estabelecidas pela lei como consequência da não atuação voluntária 

de quem incumbia a obrigação.13 

Conforme assevera Thamay, atualmente os processos de execuções não tem 

condão de atingir somente os bens do devedor, mas sim atingir terceiros, vontades do 

executado, entre outros. 14 Acompanha-se exemplos:  

 

Mas podem eles também incidir sobre a vontade de terceiros, como, por 
exemplo, ao determinar o juiz que o devedor do executado não pague ao seu 
credor (CPC, art. 855, inc. I), ou que o empregador do alimentante desconte 
em folha a pensão em benefício do alimentando (arts. 529 e 912).15 

 

Ou seja, o credor tende a invadir os bens do devedor, ou de terceiros, para 

satisfação de seu débito, esses bens e direitos podem não estar sobre a posse do 

mesmo, mas da mesma forma, será suscetível a constrição. Dessa forma, o executado 

deixa de responder pelo seu corpo, e responde com seus bens sempre.16  

 

2.1.4 Princípio da cooperação  

 

Deve haver a cooperação das partes, sendo este outro princípio. O art. 6º do 

CPC consagrou: “Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se 

obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva.17”. Nesse seguimento 

as partes devem conversar mutuamente junto com o poder jurisdicional, para a 

efetividade e harmonização do direito.18 

Observa-se o preceito do doutrinador Thamay:  

 

Pela análise do art. 6o, é possível afirmar que suas intenções são boas, pois 
visa implementar um modelo cooperativo no processo e a fazer com que as 
partes auxiliem o magistrado na condução da demanda, o que certamente 

 
13 ASSIS, Araken de. Manual da execução. 11. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2008. 
P.1310. 
14 THAMAY, K. R. Manual de Direito Processual Civil. São Paulo: Editora Saraiva, 2020. E-book. 
Acesso em: 06 Mar 2021. P. 50. 
15 Idem. P. 50. 
16 SÁ, Renato Montans de. Manual de direito processual civil. São Paulo: Editora Saraiva, 2019. E-
book. Acesso em: 07 Mar 2021. P. 1090. 
17 BRASIL. Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015. Código de Processo Civil. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm. Acesso em: 15 mar. 2021. 
18 DIDIER Jr., Fredie. Curso de direito processual civil: execução. 9. ed. ver., ampl. e atual. – 
Salvador: Ed. JusPodivm, 2019. P. 86.  
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tornaria o trâmite do pro-cesso mais organizado, célere e não conturbado. Na 
prática, entretanto, não é possível afirmar que esta será a realidade.19 

 

Além disso, o princípio da cooperação almeja um processo justo, rápido e 

eficaz. E por isso, além das partes o magistrado também terá papal fundamental na 

composição da lide, pois mesmo sendo imparcial, deverá orientar os indivíduos.20 

 

2.1.5 Princípio da utilidade  

 

Também, o princípio da utilidade versa que o procedimento executório não é 

um instrumento de tortura, discórdia, castigo do devedor, pois ao cometer isso estaria 

ferindo a garantia constitucional, da dignidade da pessoa humana. 21  

Sendo assim, o doutrinador Humberto Theodoro Júnior exprime:  

 

Em consequência, é intolerável o uso do processo executivo apenas para 
causar prejuízo ao devedor, sem qualquer vantagem para o credor. Por isso, 
“não se levará a efeito a penhora, quando ficar evidente que o produto da 
execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento 
das custas da execução” (art.836). Por força do mesmo princípio, o art. 891 
do CPC/2015 proíbe a arrematação de bens penhorados, por meio de lance 
que importe preço vil, considerando-se como tal o que for inferior ao mínimo 
estipulado pelo juiz e constante do edital; e não tendo sido fixado preço 
mínimo, o que for inferior a cinquenta por cento do valor da avaliação (art. 
891, parágrafo único).22 

 

Portanto, o processo deve ser útil ao exequente, não uma forma de tortura ao 

executado. 

 

2.1.6 Princípio da menor onerosidade 

 

Nesse sentido, aborda-se o princípio da menor onerosidade da execução, 

conforme art. 805 do Código de Processo Civil, o qual aduz: “Quando por vários meios 

o exequente puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo 

 
19 THAMAY, K. R. Manual de Direito Processual Civil. São Paulo: Editora Saraiva, 2020. E-book. 
Acesso em: 06 Mar 2021. P.55.  
20 THAMAY, K. R. Manual de Direito Processual Civil. São Paulo: Editora Saraiva, 2020. E-book. 
Acesso em: 06 Mar 2021. P.55. 
21 LIVRAMENTO, Geraldo Aparecido do. Execução no Novo CPC: Execução por título extrajudicial: 
Cumprimento de sentença: Defesa. 2. ed. São Paulo: JH Mizuno, 2016. P.133. 
22 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil - Vol. III. 53 E.d. Rio de 
Janeiro: Grupo GEN, 2019. E-book. Acesso em: 07 Mar 2021. P. 208. 
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menos gravoso para o executado”.23 Assim, não pode o exequente abusar de seu 

direito em face do executado. Tal princípio serve para todos os tipos de execução, 

títulos judiciais, extrajudiciais, obrigações de fazer, não-fazer, dar coisa ou dar 

quantia.24 Nesse viés, a doutrina expõe: 

 

Trata-se, como se vê, de norma que protege a boa-fé, ao impedir o abuso do 
direito pelo credor que, sem qualquer vantagem, se valesse de meio 
executivo mais danoso ao executado. Não parece, porém, que tal princípio 
destine-se a proteger, ao menos primordialmente, a dignidade do executado, 
suficiente e adequadamente protegida pelas regras que limitam os meios 
executivos, principalmente aquelas que preveem as impenhorabilidades. 
Esse princípio protege a ética processual, a lealdade, impedindo o 
comportamento abusivo do exequente. Trata-se de aplicação do princípio da 

boa-fé processual (art. 5º, CPC). 25 
 

Entretanto, atualmente, há críticas à interpretação da lei de forma protecionista 

ao devedor, de modo que a tutela executiva retarde o direito do credor. Nesse sentido, 

Barbosa e Ale comentam: 

 

O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro e o Tribunal de Justiça de São Paulo 
possuem precedentes em que o art. 620 antepõe-se como um escudo a 
proteger o devedor. 
Pensa-se que essa forma de interpretar o art. 620 parte de uma lógica 
equivocada. A tutela executiva – módulo processual de extrema relevância 
para a eficácia da jurisdição –, assim como toda tutela jurisdicional, encontra-
se, já há bastante tempo, sob o controle do Estado. Desnecessário, portanto, 
que também na fase processual o julgador se preocupe em despender uma 
nova e demasiada proteção ao executado. O mote da tutela executiva é 
satisfazer o crédito do credor e não equacionar os problemas que envolvem 
o grau de comprometimento do devedor numa dada obrigação.26 

 

Assim, deve-se ponderar ambos os lados da lide, considerando que se deve 

alcançar uma rápida satisfação ao credor e o devedor não pode sofrer com os meios 

utilizados para alcançar a tutela. Por isso, o equilíbrio deve prosperar na esfera 

executiva, sem punições e sim efetividades.27 

 

 
23BRASIL. Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015. Código de Processo Civil. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm. Acesso em: 07 mar. 2021. 
24 DIDIER Jr., Fredie. Curso de direito processual civil: execução. 9. ed. ver., ampl. e atual. – 
Salvador: Ed. JusPodivm, 2019. P. 82. 
25 DIDIER Jr., Fredie. Curso de direito processual civil: execução. 9. ed. ver., ampl. e atual. – 
Salvador: Ed. JusPodivm, 2019. P. 70. 
26 BARBOSA, Rafael Vinhedo Monteiro; ALE, Camila D’Oliveira. O arresto on-line e o princípio da 
execução menos gravosa para o credor. Revista dos Tribunais Online. n. 234, 2014. P. 119-141. 
27 GRECO, Leonardo. Comentários ao Código de Processo Civil - volume XVI - artigos 797 a 823 - 
Das Diversas Espécies de Execução. São Paulo: Editora Saraiva, 2020. P. 49. 
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2.1.7 Princípio da adequação   

 

Ademais, o princípio da adequação vem como um direito essencial, o qual 

determina a forma mais apta para o caso em concreto, como na ação de execução de 

alimentos, que prevê a prisão civil como meio de coerção para dar efetividade a lide, 

dado que seu principal objetivo é a prestação alimentícia. Outro exemplo é o processo 

de execução contra a Fazenda Pública, que impede a penhora de seus bens, mas 

submete ao pagamento de precatórios.28 

Por conseguinte, Cassio Scarpinella Bueno assevera: 

 

O princípio da adequação da tutela jurisdicional executiva deve ser 
compreendido levan-do em conta a distinção que a lei processual civil 
brasileira faz entre as diversas modalidades obrigacionais, isto é, às 
obrigações de fazer, não fazer, dar coisa e “pagar” e seus respectivos 
regimes processuais civis.29 

 

Portanto, deve-se analisar sobre qual obrigação está litigando, para adequar a 

forma correta ao empregar no procedimento.   

 

2.1.8 Princípio da boa-fé  

 

Além disso, tem-se o princípio da boa-fé, o qual é fundamental, haja vista que 

a execução é um campo que instiga comportamentos incorretos. E para esses casos, 

os institutos da fraude contra credores, fraude à execução e a punição aos atos 

atentatórios à dignidade da justiça são formas de conduzir.30 

Ele está regulamentado no Código de Processo Civil, art. 5º: “Aquele que de 

qualquer forma participa do processo deve comportar-se de acordo com a boa-fé.”31 

 

 

 
28 DIDIER Jr., Fredie. Curso de direito processual civil: execução. 9. ed. ver., ampl. e atual. – 
Salvador: Ed. JusPodivm, 2019. P.86. 
29 BUENO, Cassio Scarpinella. Curso Sistematizado de Direito Processual Civil 3 - Tutela 
jurisdicional executiva. 9. ed. São Paulo: Editora Saraiva, 2020. E-book. Acesso em: 07 Mar 2021. 
P.105. 
30 DIDIER Jr., Fredie. Curso de direito processual civil: execução. 9. ed. ver., ampl. e atual. – 
Salvador: Ed. JusPodivm, 2019. P. 70. 
31 BRASIL. Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015. Código de Processo Civil. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm. Acesso em: 15 mar. 2021. 
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2.1.9 Princípio da contraditório 

 

Ademais, o princípio do contraditório também é uma peça necessária, isso 

porque pressupõe a participação efetiva das partes no procedimento, dando chances 

para todas os indivíduos se manifestarem.32 Pode-se acompanhar os ensinamentos 

de João Batista Lopes: 

 

O princípio do contraditório decorre do devido processo legal e compreende: 
(a) o direito de ser ouvido; (b) o direito de acompanhar os atos processuais; 
(c) o direito de produzir provas, participar da sua produção, manifestar-se 
sobre a prova produzida e obter do juiz a respectiva valoração; (d) o direito 
de ser informado regularmente dos atos praticados no processo; (e) o direito 
à motivação das decisões; (f) o direito de impugnar as decisões. 33 

 

Além disso, o doutrinador Leonardo Greco assevera:  

 

Mas o contraditório não é apenas essencial para assegurar o direito de 
influência das partes. A dialeticidade da proposição e discussão de todas as 
questões do processo é essencial para apresentar ao juiz as razões de 
ambas as partes, os argumentos favoráveis e os argumentos contrários a 
qualquer deliberação, que permite ao juiz avaliar e deliberar sem se deixar 
impregnar de qualquer sectarismo ou de qualquer motivação sustentada por 
uma delas que a outra parte não tenha tido a oportunidade de refutar. O 
contraditório, como expressão do princípio da participação democrática e 
reflexo da dignidade humana no processo, não deve sofrer qualquer limitação 
na execução. É, portanto, absolutamente anacrônica e autoritária a 
sustentação de limitações defensivas no curso da execução, que são 
incompatíveis com a amplitude da garantia constitucional do contraditório.34 

 

Dessa maneira, é um direito inviolável, a ser observado no procedimento para 

que não haja invalidade da lide. Também, encontra-se regimentado na Constituição 

Federal, no art. 5º, inciso LV.35 

 
32 DIDIER Jr., Fredie. Curso de direito processual civil: execução. 9. ed. ver., ampl. e atual. – 
Salvador: Ed. JusPodivm, 2019. P.78. 
33 DIDIER Jr., Fredie. Curso de direito processual civil: execução. 9. ed. ver., ampl. e atual. – 
Salvador: Ed. JusPodivm, 2019. P.78. apud LOPES, João Batista. Curso de direito processual civil. São 
Paulo: Atlas, 2005, v. 1, p.42.  
34 GRECO, Leonardo. Comentários ao Código de Processo Civil - volume XVI - artigos 797 a 823 - 
Das Diversas Espécies de Execução. São Paulo: Editora Saraiva, 2020. P. 40. 
35 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
(...) 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados 
o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; BRASIL. Lei n. 13.105, de 16 
de março de 2015. Código de Processo Civil. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm. Acesso em: 07 mar. 2021.  
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2.1.10 Princípio do autorregramento   

 

Na continuidade, há o princípio do autorregramento da vontade da execução, 

pelo qual o sujeito pode tomar suas próprias escolhas jurídicas, dando liberdade para 

as partes, passiveis assim de negociações.36  

Dessa forma, a autocomposição prevalece, deve ser estimulada. Para isso o 

Código de Processo Civil determina no art. 3º:  

 

Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito. 
[...] § 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual 
de conflitos deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores 
públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo 
judicial.37 

 
Também, possui um capítulo inteiro que trata de conciliação e mediação, dando 

amplas chances para as partes decidirem a lide, assim ficando agradável para ambos 

indivíduos litigantes.   

 

2.1.11 Princípio da proporcionalidade e razoabilidade  

 

Dentre os princípios analisados, pode ser que haja o surgimento de conflitos, 

por isso, o princípio da proporcionalidade é usado frequentemente e assim fazendo 

muito importante na execução.38   

A doutrinadora Marina Vezzoni exprime:  

 

i) Proporcionalidade: significa, em linhas gerais, que entre os vários caminhos 
a serem seguidos, deve-se adotar o melhor, o mais adequado. ii) 
Razoabilidade: a grosso modo, coincidindo com a ideia de que, havendo 
apenas uma decisão a ser tomada, outra não poderá ser seguida, pois 
absurda.39 

  

 
36 DIDIER Jr., Fredie. Curso de direito processual civil: execução. 9. ed. ver., ampl. e atual. – 
Salvador: Ed. JusPodivm, 2019. P. 87. 
37 BRASIL. Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015. Código de Processo Civil. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm. Acesso em: 07 mar. 2021. 
38 DIDIER Jr., Fredie. Curso de direito processual civil: execução. 9. ed. ver., ampl. e atual. – 
Salvador: Ed. JusPodivm, 2019. P.84. 
39 VEZZONI, Marina. Direito Processual Civil. 2 e.d. Barueri- SP: Editora Manole, 2016. E-book. 
Acesso em: 07 Mar 2021. P. 04. 
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Consequentemente, o art. 8º do CPC/15, afirma que para aplicação do direito 

deve-se levar em consideração a proporcionalidade e a razoabilidade.  

 

2.1.12 Princípio da tipicidade e atipicidade  

 

Outrossim, fala-se do princípio da tipicidade e atipicidade dos meios executivos, 

tema principal do presente trabalho, o qual prevê formas de aplicação do direito para 

coerção do executado a pagar a dívida.40 

Para Greco, a tipicidade é o que está disposto em lei, ou seja, formas 

executórias previstas em lei, e já a atipicidade, não está expressamente descrita na 

norma, ela é complementar, é a liberdade do magistrado de agir com as necessidades 

da situação. 41 

O doutrinador Becker mostra as formas de aplicação de medidas típicas:  

 

As medidas executivas típicas, portanto, são aquelas já previstas 
exaustivamente na legislação e têm por finalidade coagir o devedor a cumprir 
com a obrigação devida. Exemplos dessas medidas podem ser observados: 
(i) em sede de obrigação de pagar quantia certa: a penhora- que constitui a 
própria garantia da execução de pagar- e a multa processual de 10% em caso 
de não pagamento no prazo fixado em lei, ambas previstas no CPC/15, 
respectivamente nos artigos 824 e 523, §1º; (ii) em sede de obrigação de 
fazer e não fazer: a prisão civil (art. 528, §3º) e a aplicação de multa (art. 536, 
1º).42 

   

Assim, o doutrinar ainda expõe que as medidas atípicas serão utilizadas 

quando esgotarem as medidas típicas, por isso são subsidiárias. E a partir daí existem 

muitas divergências, considerando que a doutrina e jurisprudência acredita que a 

aplicação das medidas atípicas invadirá os direitos fundamentais do executado.43 

Nesse seguimento, Becker aponta dois entendimentos para utilização das medidas 

atípicas, vejamos:  

 

Destarte, há quem defenda que os meios coercitivos atípicos de execução se 
consubstanciam em um abuso, razão pela qual medidas como cassação da 
habilitação, apreensão do passaporte do executado e até mesmo suspensão 

 
40 DIDIER Jr., Fredie. Curso de direito processual civil: execução. 9. ed. ver., ampl. e atual. – 
Salvador: Ed. JusPodivm, 2019. P. 69. 
41 GRECO, Leonardo. Comentários ao Código de Processo Civil - volume XVI - artigos 797 a 823 - 
Das Diversas Espécies de Execução. São Paulo: Editora Saraiva, 2020. P. 50. 
42 BECKER, Rodrigo Frantz. Manual do Processo de Execução dos Títulos Judiciais e 
Extrajudiciais. Salvador: Editora JusPodivm, 2021. P. 54. 
43 BECKER, Rodrigo Frantz. Manual do Processo de Execução dos Títulos Judiciais e 
Extrajudiciais. Salvador: Editora JusPodivm, 2021. P. 57. 
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de cartões de crédito interferem em direitos pessoais dos devedores, como o 
direito de ir e vir previsto no artigo 5º, XV, da CRFB/88, bem como atentam 
contra os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da onerosidade. 
[...] Por outro lado, há quem seja favorável às medidas atípicas, como as 
mencionadas acima. Várias justificativas podem ser alegadas, dentre as 
quais, destaco o número de fraudes à execução no Brasil que se encontra 
em constante elevação e o esgotamento regular de todos os meios de 
prosseguimento da execução. Nesses casos, o devedor além de não pagar 
também não apresenta qualquer intenção de satisfazer o seu débito. Dessa 
forma, o devedor está num ambiente confortável, com a certeza de que seu 
patrimônio não será alcançado, frustrando o recebimento do crédito, razão 
pela qual as medidas atípicas seriam justificadas, mesmo que se voltem 
contra direitos pessoais. 44 

 

Portanto, haja vista o exposto, o presente trabalho averiguará se na prática 

forense são aplicadas medidas atípicas, ou se há impedimentos. 

 

2.2 FUNÇÃO JURISDICIONAL DA EXECUÇÃO E MEDIDAS ATÍPICAS 

 

O procedimento executório brasileiro nem sempre foi regido por normas como 

é atualmente. Inicialmente, as normas processuais das Ordenações Filipinas 

vigoraram até o Séc. XX no Brasil, após isso, as legislações se baseavam sempre nas 

Ordenações, não modificavam o seu conteúdo no todo, como os Códigos Estaduais 

(em São Paulo até 1930).45 Nesse viés, o primeiro regulamento próprio foi o Código 

de Processo Civil de 1939, verifica-se as orientações de Thamay: 

 

O Código de 1939, que foi o primeiro código nacional de processo civil, baniu 
definitivamente a assinação de dez dias e estabeleceu o dualismo: ação 
executiva, ação de conhecimento com penhora incidente, contestação, 
sentença e subsequentes atos executórios, para os títulos extrajudiciais; 
processo de execução, para a sentença condenatória, da competência do juiz 
da causa.46 

 

A partir daí, será abordado no capítulo seguinte as modificações que cada 

Código de Processo Civil trouxe no tocante as medidas atípicas. Aqui tem-se o 

objetivo de demonstrar a importância das execuções, bem como, das aplicações de 

medidas atípicas.  

 
44 BECKER, Rodrigo Frantz. Manual do Processo de Execução dos Títulos Judiciais e 
Extrajudiciais. Salvador: Editora JusPodivm, 2021. P. 58 e 59. 
45 THAMAY, K. R. Manual de Direito Processual Civil. São Paulo: Editora Saraiva, 2020. E-book.  
Acesso em: 06 Mar 2021. P. 10. 
46 Idem. P. 10. 
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No momento que houve a proibição da autotutela e começou a ter 

regulamentações para as resoluções de conflitos, as lides voltaram-se todas para o 

Estado, e este como um poder justo e efetivo aplica soluções. Por isso, o Poder 

Judiciário precisa sempre ter normas concretas e atualizadas para aplicação, e assim 

atingir suas finalidades. 47 

Com base nisso, dividiu-se o processo em duas formas de procedimento, sendo 

a fase de conhecimento, onde terá uma tutela cognitiva, será avaliado quem possui 

razão na demanda, e por isso, precisará da cooperação de todas as partes para 

identificar a norma reguladora; e outra, é a fase executiva, a qual tem finalidade de 

satisfazer um direito já adquirido48, nesse viés, Abelha exprime seus preceitos:  

 

Certamente, o tipo de procedimento, de provimento ou de “processo” será 
distinguido de acordo com as exigências do próprio direito material. Ora, 
situações de urgência exigem um tratamento diferenciado em relação às 
situações não urgentes. O mesmo se diga da tutela processual relativa a 
direito de família, que implica o uso de técnicas processuais diversas das que 
são utilizadas para a tutela de direitos patrimoniais. O mesmo tratamento 
diferenciado existe quando se está diante de tutela de uma pretensão 
obrigacional e uma pretensão real, e assim sucessivamente.49 

 

Portanto, a execução nasce quando há uma pretensão obrigacional, e os 

Códigos de Processos Civis tendem a regimentar como o processo irá correr, sem 

benefícios e malefícios, somente com o intuito de alcançar a tutela executiva 

almejada. 

Dessa forma, o processo de execução é de extrema importância, pois ele busca 

satisfazer o direito da parte credora, sendo que uma das premissas é que seja 

prestada em tempo razoável. Nesse viés, é viável inserir os ensinamentos de Abelha:  

 

Se lido contrario sensu, o dispositivo facilmente percebe que não há solução 
integral para o jurisdicionado quando a tutela satisfativa não está 
contemplada, ou seja, numa crise de adimplemento esta só é eliminada 
quando se dá a satisfação do direito reconhecido em favor de uma das partes. 
A tutela prestada que apenas revela o direito não é solução integral para uma 
crise de adimplemento. Trocando em miúdos, nenhum jurisdicionado que vá 
em juízo pleitear uma indenização ou um ressarcimento ou o cumprimento de 
uma prestação qualquer não tem tutela integral quando a satisfação do direito 
não lhe é dada. A sentença ou o provimento que impõe uma prestação ao 
devedor é apenas a primeira metade do que se espera do Poder Judiciário. 
A segunda parte é justamente a satisfação do direito reconhecido. Não 

 
47 ABELHA, Marcelo. Manual de Execução Civil. Rio de Janeiro: Grupo GEN, 2019. E-book. Acesso 
em: 07 Mar 2021. P. 12. 
48 Idem P. 15. 
49 Idem. P. 15. 
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prestar a tutela satisfativa em tempo razoável é fornecer uma frustrante meia 
tutela jurisdicional, e não solucionar o conflito.50 

 

Assim, o processo tem o objetivo de adquirir para parte algo que foi lesada, 

encontrando algo semelhante ao que seria obtido sem uma demanda. À vista disso, 

nasce a instituição dos meios típicos e atípicos, haja vista que para o alcance de uma 

tutela rápida e satisfativa, necessita de meios de coerção.51 

Diante disso, com o Código de Processo Civil de 2015, houve mudanças acerca 

das medidas atípicas, as quais foram concedidas maiores liberdades para o 

magistrado em formas de coibição do executado satisfazer o débito (Art. 139, 

CPC/15).  

Nessa parte, volta-se para o que foi comentado no tópico anterior, onde existem 

divergências acerca das aplicações de medidas atípicas, por muitas vezes serem 

consideradas bruscas e que atingem os direitos fundamentais do executado, nesse 

panorama, nasceu a Ação Direta de Inconstitucionalidade do art. 139, inciso IV, do 

CPC (ADI 5941), que está em pauta de julgamento no Supremo Tribunal Federal.  

O doutrinador Araken de Assis defende a inconstitucionalidade quando esbarra 

no direito de liberdade do indivíduo, vejamos:  

 

Razões políticas de relevo recomendam a tipicidade desses meios 
executivos. O fundamento constitucional é claro: ninguém pode ser privado 
da sua liberdade e de seus bens, reza o artigo 5, LIV, da CF/88, sem o devido 
processo legal. Entende-se por tipicidade do meio executório a sua previsão 
em lei em sentido formal. Por conseguinte, não é dado ao órgão judiciário: (a) 
criar meio executório não previsto em lei formal e (b) empregar meio 
executório, conquanto legalmente previsto, em desacordo com a correlação 
instrumental com determinado bem. [...].  
Na verdade, a apreensão da carteira nacional de habilitação, tornando ilícita 
a condução de veículos automotores, bem como as medidas congêneres 
arroladas, representa simples pena.  
A existência de dívidas insatisfeitas, ou a execução forçada e infrutífera de 
créditos, não constitui pretexto hábil para constranger o obrigado e o 
executado através de medidas que, caso previstas expressis verbis, 
incorreriam em grave violação ao princípio estruturante da dignidade da 
pessoa humana e dificilmente subsistiriam incólumes ao controle 
concentrado de constitucionalidade pelo STF.52 

 

 
50 ABELHA, Marcelo Manual de Execução Civil. Rio de Janeiro: Grupo GEN, 2019. E-book. Acesso 
em: 07 Mar 2021. P. 60. 
51 Idem. P. 61. 
52 ASSIS, Araken de. Cabimento e adequação dos meios executórios “atípicos”. In: DIDIER JR., Fredie. 
(Coord.) MINAMI, Marcos Y.; TALAMINI, Eduardo (Org.). Grandes Temas do novo CPC- Atipicidade 
dos meios executivos atípicos. Salvador: JusPodivm, 2020. P. 130-151. 
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Por outro lado, o doutrinador Daniel Amorim Assumpção Neves, acredita ser 

constitucional e não violar os direitos fundamentais do devedor, observa-se:  

 

A feliz e adequada inovação legislativa, entretanto, não pode ser analisada 
sob a ótica exclusiva do princípio da efetividade da tutela executiva, 
simplesmente se desprezando direitos fundamentais do devedor. Não tenho 
dúvida de que o princípio da efetividade da tutela executiva também é um 
direito fundamental, e nesse sentido deve ser compatibilizado com direitos 
fundamentais do executado para que sua dignidade humana seja preservada. 
[...] 
Registro que nessa tarefa deve se tomar cuidado com a supervalorização do 
princípio da dignidade da pessoa humana, sob pena de se inviabilizar a 
efetivação da tutela executiva, direito fundamental do exequente, por meio da 
adoção das medidas previstas no art. 139, IV, do Novo CPC. A medida 
coercitiva naturalmente restringirá o exercício de direitos do devedor, e 
somente quando efetivamente tal restrição gerar prejuízos a ele mais 
significativos que os benefícios ao credor- e à própria tutela executiva- deve 
ser inadmitida no caso concreto.53 

 

Dessa forma, as medidas atípicas possuem o intuito de ser mais uma forma de 

coibir o executado a adimplir o débito, considerando que a execução é o processo 

mais moroso do judiciário.  

Viável conceituar órgão da justiça chamado Conselho Nacional de Justiça, 

composto por quinze membros, criado a partir da Emenda Constitucional n. 45 de 

2004, com competência sobre todo território nacional, instalado em Brasília, em 14 de 

junho de 2005 e tem como missão “desenvolver políticas judiciárias que promovam a 

efetividade e a unidade do Poder Judiciário, orientadas para os valores de justiça e 

paz social”. 54 

Ante o exposto, segundo estudos realizados pelo Conselho Nacional de Justiça 

no ano de 2020, o tempo médio que o processo de execução leva para ser baixado 

na Justiça Estadual, nos títulos extrajudiciais é de 7 anos e 7 meses, e nos títulos 

judiciais é de 4 anos e 2 meses, isso referente a processos que ocorrem na justiça 

comum.55 

 
53  NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Medidas executivas coercitivas atípicas na execução de 
obrigação de pagar quantia certa — artigo 139, IV, do novo CPC. In: DIDIER JR., Fredie. (Coord.) 
MINAMI, Marcos Y.; TALAMINI, Eduardo (Org.). Grandes Temas do novo CPC- Atipicidade dos 
meios executivos atípicos. Salvador: JusPodivm, 2020. P. 651-653. 
54 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Quem somos, visitas e contatos. Disponível em: < 
https://www.cnj.jus.br/sobre-o-cnj/quem-somos/>. Acesso em: 27 mar. 2021. 
55 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Justiça em números: ano-base 2019. Brasília: CNJ, 2020. 
Disponível em: <https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2020/08/WEB-V3-Justi%C3%A7a-em-
N%C3%BAmeros-2020-atualizado-em-25-08-2020.pdf>. Acesso em: 26 mar. 2021.  
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Já nos juizados especiais, as execuções extrajudiciais levam tempo médio de 

1 ano e 6 meses, e para títulos judiciais é de 1 ano e 7 meses.56 

Além disso, constata-se pelo CNJ que o processo de execução constitui grande 

parte dos casos em trâmite e o que apresenta maior morosidade. Nesse sentido, o 

acervo de processos em trâmite no final de 2019 contava com 77 milhões de 

processos pendentes, e 55,8% (cinquenta e cinco e oito centésimos por cento) se 

tratava de execuções. 57 

À vista disso, o CNJ preocupado com o andamento dos processos em questão, 

emite recomendações, como a nº. 51 de 23 de março de 2015, aconselhando que os 

magistrados busquem utilizar sistemas disponibilizados como BanceJud, Renajud, 

Infojud.58  

Nesse sentido, a doutrinadora Daniela Kormann, exprime seu raciocínio: 

 

O Conselho Nacional de Justiça, na sua atribuição de desenvolver políticas 
públicas que promovam efetividade, coloca à disposição dos juízes os 
sistemas de pesquisas patrimoniais que servem como ferramentas que 
tornam o processo de execução mais célere e, por consequência, mais 
efetivo.  
Portanto, na qualidade de agente público, condicionado ao dever de 
presentear o poder estatal e ofertar serviço público eficiente, o juiz atuante 
em processo de execução deve oportunizar ao jurisdicionando que busca 
pela satisfação de seu direito à utilização dos sistemas de pesquisa 
patrimonial disponibilizados pelo CNJ, ainda que não expressamente 
requerido, em razão do dever de impulso oficial e de cooperação, pois são 
ferramentas que dão efetividade ao processo de execução.59 

 

Por fim, percebe-se que a tutela executiva é indispensável para o alcance dos 

direitos do exequente de buscar sanar o que foi lesado, e para isso, as medidas 

atípicas contribuem para a efetivação, buscando trazer a melhor resolução para a 

demanda e agilidade.  

 

 
56 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Justiça em números: ano-base 2019. Brasília: CNJ, 2020. 
Disponível em: <https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2020/08/WEB-V3-Justi%C3%A7a-em-
N%C3%BAmeros-2020-atualizado-em-25-08-2020.pdf>. Acesso em: 26 mar. 2021.  
57 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Justiça em números: ano-base 2019. Brasília: CNJ, 2020. 
Disponível em: <https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2020/08/WEB-V3-Justi%C3%A7a-em-
N%C3%BAmeros-2020-atualizado-em-25-08-2020.pdf>. Acesso em: 26 mar. 2021.  
58 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Recomendações nº. 51 de 23 de março de 2015. Disponível 
em: https://www.cnj.jus.br/pesquisas-judiciarias/justica-em-numeros/.Acesso em: 26 mar.  2021. 
59 KORMANN, Daniela. O poder-dever do juiz de utilização das ferramentas do CNJ como instrumento 
de efetividade do processo de execução à luz do princípio da cooperação. In: OLIVEIRA, Pedro Miranda 
de. (Coord.) OLIVEIRA, Pedro Miranda de.; MONTE, Douglas Anderson Dal. (Org.). O Novo CPC e a 
Advocacia. São Paulo: Tirant Lo Blanch, 2020. P. 74. 
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2.3 CONCEITO DE MEDIDAS EXECUTIVAS ATÍPICAS 

 

As medidas executivas atípicas possuem a intenção de assegurar maior 

efetivação para tutelas executivas. A legislação prevê vários modos para o 

funcionamento da lide, existe rol taxativo, no entanto, a admissibilidade de outros 

meios pode acontecer, além disso, o Código de Processo Civil de 2015, assegurou 

isto. 60 

Nesse contexto, o legislador optou em colocar uma norma na parte geral do 

código com o intuito de alargar a incidência do princípio da atipicidade das medidas 

executivas, abrangendo qualquer forma de execução, e ainda, concedendo poderes 

para o juiz decidir no caso em concreto.61 

Assim, encontra-se no código atual o princípio da atipicidade exposto nos arts. 

139, inciso IV, art. 297 e §1º do art. 536 do CPC. Nesse seguimento, tendo em conta 

que as relações executivas apresentam índices elevados de demanda, necessitam de 

peculiaridades para que haja resposta mais rápida ao credor.62 

Para tanto, é necessário que ocorra o devido processo legal, assim garantindo 

os direitos de ambas as partes. No caso, deve-se aplicar uma medida típica, já 

avisando o devedor que sua omissão poderá acarretar em uma forma mais severa de 

aplicar o direito (medida atípica); assim, mesmo que tenha que aplicar a medida 

atípica é preciso observar o contraditório.63  

Nesse sentido, Leonardo Greco exprime seu entendimento:  

 

Dentro dos limites aqui expostos, em qualquer execução, mesmo a que tenha 
por objeto prestação pecuniária, pode o juiz adotar medidas de coação 
indireta. Algumas delas estão previstas na própria lei processual, como o 
protesto e a inclusão do nome do devedor em cadastro de inadimplentes. 
Outras, como as astreintes, legalmente previstas para as execuções de 
prestações de fazer, não fazer ou entrega de coisa, mas não para as 
execuções pecuniárias, podem ser adotadas subsidiária e excepcionalmente, 

 
60 ARAGÃO, Nilsiton Rodrigues de Andrade. A utilização da prisão civil como meio executório atípico. 
In: DIDIER JR., Fredie. (Coord.) MINAMI, Marcos Y.; TALAMINI, Eduardo (Org.). Grandes Temas do 
novo CPC- Atipicidade dos meios executivos atípicos. Salvador: JusPodivm, 2020. P. 112.  
61 ARAGÃO, Nilsiton Rodrigues de Andrade. A utilização da prisão civil como meio executório atípico. 
In: DIDIER JR., Fredie. (Coord.) MINAMI, Marcos Y.; TALAMINI, Eduardo (Org.). Grandes Temas do 
novo CPC- Atipicidade dos meios executivos atípicos. Salvador: JusPodivm, 2020. P. 113. 
62 Idem. 
63 GRECO, Leonardo. Comentários ao Código de Processo Civil - volume XVI - artigos 797 a 823 - 
Das Diversas Espécies de Execução. São Paulo: Editora Saraiva, 2020. P. 52. 
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com fundamento no inciso IV do art. 139. Por outro lado, não são legítimas, 
medidas coercitivas, ainda que previstas em lei, que sejam determinadas pelo 
juiz de ofício ou após a audiência das partes, sem que este tenha verificado 
in concreto a ocorrência de todos os pressupostos acima expostos: 
necessidade, adequação, conexão instrumental específica, 
proporcionalidade, razoabilidade, subsidiariedade, excepcionalidade, devido 
processo legal, aferição e proteção do periculum in mora inverso.64 

 

No entanto, há divergência doutrinária quanto a atipicidade dos artigos 

mencionados acima, analisa-se:  

 

Araken de Assis, em sentido oposto, entende que não se pode falar em 
atipicidade das medidas executivas. Para ele, tal interpretação do art. 536, 
§1º, do CPC, seria inconstitucional por violação ao art. 5º, LIV, da 
Constituição Federal, que impede que o sujeito seja privado de seus bens 
sem a observância do devido processo legal. Entende que é “ilegítimo 
engendrar um mecanismo próprio específico para o caso concreto, em 
benefício de uma das partes e em detrimento da outra”. E conclui: “nada disso 
impede a incidência da adequação do meio ao fim como método de 
concretizar direitos; porém, no âmbito da tipicidade”.65 

 

Todavia, outros autores acreditam que pela gravidade dessas medidas, são 

necessárias maiores apreciações para sua aplicação, de modo a serem consideradas 

atípicas.66 

 

3 AS MEDIDAS EXECUTIVAS ATÍPICAS NO ORDENAMENTO JURÍDICO 

BRASILEIRO   

 

Durante muito tempo fortaleceu a ideia que o processo de execução deveria 

seguir a letra da lei, não podendo ser aplicada qualquer forma de meios atípicos, 

considerando que seria uma garantia das partes do processo, e assim conservando a 

segurança psicológica do indivíduo e a sua liberdade.67    

 
64 GRECO, Leonardo. Comentários ao Código de Processo Civil - volume XVI - artigos 797 a 823 - 
Das Diversas Espécies de Execução. São Paulo: Editora Saraiva, 2020. P. 52. 
65 ASSIS, Araken de. Processo civil brasileiro: parte geral: institutos fundamentais. São Paulo: RT, 2015, 
v.2, p. 936-937. apud DIDIER Jr., Fredie. Curso de direito processual civil: execução. 9. ed. ver., 
ampl. e atual. – Salvador: Ed. JusPodivm, 2019. P. 103. 
66 ARAGÃO, Nilsiton Rodrigues de Andrade. A utilização da prisão civil como meio executório atípico. 
In: DIDIER JR., Fredie. (Coord.) MINAMI, Marcos Y.; TALAMINI, Eduardo (Org.). Grandes Temas do 
novo CPC- Atipicidade dos meios executivos atípicos. Salvador: JusPodivm, 2020. P. 114. 
67 ZANET JR., Hermes. O controle Intersubjetivo da decisão que adota meios atípicos: segurança no 
procedimento e a partir do caso concreto. In: DIDIER JR., Fredie. (Coord.) MINAMI, Marcos Y.; 
TALAMINI, Eduardo (Org.). Grandes Temas do novo CPC- Atipicidade dos meios executivos 
atípicos. Salvador: JusPodivm, 2020. P. 886.   
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No entanto, ao passar dos anos as medidas típicas se tornaram cada vez mais 

ineficazes, assim, aumentando o desejo de mudança. Portanto, no presente tópico 

será demonstrada seu ingresso no direito, com as mudanças que ocorreram ao longo 

do tempo nos Códigos Brasileiros.   

 

3.1 HISTORICIDADE DO DIREITO 

 

O ordenamento jurídico nem sempre foi regrado, quando existia conflito entre 

indivíduos nas primeiras civilizações não possuía um Estado para intermediar a 

divergência. Dessa maneira, quando tinha um desentendimento as pessoas agiam 

com sua própria força, por isso nasceu a expressão “olho por olho, dente por dente”.68 

Nesse sentindo, chamava-se de autotutela o regime adotado, sendo que não 

era feito justiça, vencia o mais forte sobre o mais fraco. Para os doutrinadores Cintra, 

Grinover e Dinamarco, a autotutela possui dois pontos em especiais que se destacam, 

quais sejam: “São fundamentalmente dois os traços característicos da autotutela: a) 

ausência de juiz distinto das partes; b) imposição da decisão por uma das partes à 

outra.”69 

Outrossim, também existia a possibilidade da autocomposição, ainda aplicada 

atualmente, sendo que existindo um conflito, uma das partes abre mão de seu 

interesse ou parte dele, observa-se novamente os ensinamentos de Cintra, Grinover 

e Dinamarco: 

 

São três as formas de autocomposição (as quais, de certa maneira, 
sobrevivem até hoje com referência aos interesses disponíveis): a) 
desistência (renúncia a pretensão); b) submissão (renúncia à resistência 
oferecida a pretensão); c) transação (concessões recíprocas). 70 

 

Nesse viés, as civilizações foram entendendo que os sistemas utilizados para 

resoluções dos conflitos eram precários, e foi assim que os árbitros ganharam espaço 

para as mediações e conciliações. Os mesmos eram pessoas de confiança para 

ambas as partes, e normalmente eram sacerdotes e anciões, que possuíam ligações 

 
68 CINTRA, Antonio Carlos de Araújo; GRINOVER, Ada Pellegini; DINAMARCO, Cândido Rangel. 
Teoria Geral do Processo. São Paulo: Malheiros Editores. 19ª. Ed. 2003. P.21. 
69 CINTRA, Antonio Carlos de Araújo; GRINOVER, Ada Pellegini; DINAMARCO, Cândido Rangel. 
Teoria Geral do Processo. São Paulo: Malheiros Editores. 19ª. Ed. 2003. P.21.  
70 Idem. 
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“divinas” e aplicavam resoluções certas. As deliberações dos árbitros eram baseadas 

nos costumes da época.71 

Após isso, foi na Roma que o devedor deixou de responder com seu corpo 

pelas dividas, e começou a responder com seu patrimônio (Lex Poetelia - 326 a.C.). 

E assim, o chamado benefício de competência, primeira que os credores 

penhorassem bens como roupas, móveis, bens usados no trabalho.72 

Portanto, o Estado começou ganhar poder, e iniciou a determinar soluções. Os 

doutrinadores Cintra, Grinover e Dinamarco, explicam que o processo civil romano se 

dividia em duas partes, primeiramente ao magistrado, chamado também de pretor, e 

depois perante o árbitro. Desde modo, no período clássico do direito romano a 

arbitragem deixou de ser facultativa para ser obrigatória. E surgindo também, a Lei 

das XII Tábuas, do ano 450 a.C. 73 

Mas foi no século III d.C. que começou a evolução e foi alterada a maneira de 

justiça, passando da privada para a pública, haja vista que o Estado impôs aos 

cidadãos suas normas e autoridades para as resoluções de conflitos, a jurisdição criou 

forma.74 Acompanha-se a doutrina: 

 

Pela jurisdição, como se vê, os juízes agem em substituição às partes, que 
não podem fazer justiça com as próprias mãos (vedada a autodefesa); a elas, 
que não mais podem agir, resta a possibilidade de fazer agir, provocando o 
exercício da função jurisdicional. E como a jurisdição se exerce através do 
processo, pode-se provisoriamente conceituar este como instrumento por 
meio do qual os órgãos jurisdicionais atuam para pacificar as pessoas 
conflitantes, eliminando os conflitos e fazendo cumprir o preceito jurídico 
pertinente a cada caso que lhes é apresentado em busca de solução.75 

  

Portanto, este é um resumo para a criação do direito, uma vez que a história 

das instituições jurídicas é cheia de enlaces. Por conseguinte, nos próximos tópicos, 

serão abordados os Códigos de Processos Civis promulgados em 1939, 1973 e 2015 

com ênfase na criação das medidas executivas atípicas neles contidas.  

 

 
71 Idem.  
72 GRECO, Leonardo. Comentários ao Código de Processo Civil - volume XVI - artigos 797 a 823 - 
Das Diversas Espécies de Execução. São Paulo: Editora Saraiva, 2020. P. 08. 
73 CINTRA, Antonio Carlos de Araújo; GRINOVER, Ada Pellegini; DINAMARCO, Cândido Rangel. 
Teoria Geral do Processo. São Paulo: Malheiros Editores. 19ª. Ed. 2003. P. 22. 
74 CINTRA, Antonio Carlos de Araújo; GRINOVER, Ada Pellegini; DINAMARCO, Cândido Rangel. 
Teoria Geral do Processo. São Paulo: Malheiros Editores. 19ª. Ed. 2003. P. 22. 
75 CINTRA, Antonio Carlos de Araújo; GRINOVER, Ada Pellegini; DINAMARCO, Cândido Rangel. 
Teoria Geral do Processo. São Paulo: Malheiros Editores. 19ª. Ed. 2003. P. 23. 
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3.1.1 Código de Processo Civil de 1939 

 

Diante das circunstâncias históricas vividas nos anos anteriores a promulgação 

do Código de Processo Civil de 1939, o mesmo nasceu num contexto de descrença 

na democracia liberal como regime político eficaz. Nesse viés, considerando que as 

questões econômicas, sociais e políticas influenciam demasiadamente na forma 

legislativa, a norma em questão foi voltada a melhorar o andamento da lide 

concedendo poderes ao juiz. 76 

Assim, especificamente no processo de execução o doutrinador Marcus 

Vinícius Motter Borges, explica de forma resumida como o procedimento acontecia: 

 

O processo de execução, propriamente dito, era previsto somente para as 
sentenças, pois para os títulos executivos extrajudiciais caberia a via da ação 
executiva (art. 298), a qual, após a penhora de bens do devedor, processava-
se pelo rito ordinário (artigo 301). A formação de novos autos para a execução 
da sentença somente ocorreria nas execuções provisórias (artigo 890), haja 
vista que a execução, no caso de sentença definitiva, “instaurar-se-á por 
mandado em que será transcrita a sentença exequenda” (artigo 889).77 

 

Esse foi o primeiro código de processo civil nacional, dessa forma, destaca-se 

que continuou sendo exclusa a execução pessoal, apenas garantindo as maneiras de 

expropriação de bens. A prisão por dívida só poderia ocorrer nos casos de devedor 

de pensão alimentícia e ao depositário infiel.78   

O Código de Processo Civil de 1939, no Capítulo VIII, Título V, a partir do art. 

998, dispunha das execuções de obrigação de fazer ou de não fazer. Dessa maneira, 

as obrigações de fazer fungíveis e de não fazer, se não cumpridas no prazo, o 

exequente poderia pugnar pela fixação de pagamento de multa ou perdas e danos, 

ou seja, se transformava. E as obrigações infungíveis, o art. 1.005 do Código, 

ordenava o devedor a executar o encargo, se não, teria cominação pecuniária, não 

podendo exceder o valor da prestação.79 

 
76 BORGES, Marcus Vinícius Motter. Medidas coercitivas nas execuções pecuniárias: parâmetros 
para a aplicação do art. 139, IV do CPC/15. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019. P. 52.  
77 Idem. 
78 GRECO, Leonardo. Comentários ao Código de Processo Civil - volume XVI - artigos 797 a 823 - 
Das Diversas Espécies de Execução. São Paulo: Editora Saraiva, 2020. P. 11. 
79 BRASIL. Decreto Lei n. 1.608, de 18 de setembro de 1939. Institui o Código de Processo Civil. 
Disponível em: <DEL1608-39 (planalto.gov.br)>. Acesso em: 19 mar. 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1937-1946/Del1608.htm
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Nas execuções de obrigação de pagar de créditos alimentares, o meio 

executório seria de descontos na folha de pagamento de salário do executado ou por 

meio de coerção pessoal, para outros procedimentos de execução seria a adjudicação 

(arts. 949 e 981, CPC/39), e arrematação (art. 963, CPC/39). E ainda, nas execuções 

de obrigação de entrega, o Código prevê o desapossamento do bem (art. 933, 

CPC/39) ou a transformação em perdas e danos (art. 994, §2º, CPC/39).80 

Exclusivamente se tratando de medidas atípicas no CPC de 1939, o doutrinador 

Marcus Vinícius Motter Borges elencou duas peculiaridades, vejamos: 

 

O primeiro deles consiste na “ação cominatória para prestação de fato ou 
abstenção de ato” (artigo 302), arrolada como um dos “processos especiais” 
do Livro IV. O autor de tal ação deveria pleitear, na petição inicial (artigo 303), 
que o réu prestasse o fato ou se omitisse em prestá-lo, a depender do caso, 
“sob penal contratual, ou a pedida pelo autor, se nenhuma tiver sido 
convencionada”. Percebe-se, assim, a nítida possibilidade de que a coerção 
utilizada, no caso de inexistir previsão contratual especifica, fosse algo não 
especificamente previsto no CPC/1939.81 

 

E por segundo, é elencada as “medidas preventivas”, as quais eram aplicadas 

nas tutelas cautelares, onde o juiz poderia determinar deliberações para acautelar o 

interesse das partes, conforme art. 675, inciso I, II e III, CPC/39.82 

Portanto, com o exposto, constata-se que o CPC/1939 não previa 

expressamente procedimento executório atípico, isto é, não previstos em lei, nas 

execuções de sentença, e assim, aplicava-se fórmula padrão conforme o tipo da 

obrigação da execução. 83 

 

3.1.2 Código de Processo Civil de 1973 

 

O Código de Processo Civil de 1973 nasceu após várias críticas ao CPC antigo 

e citado anteriormente, haja vista ser considerado com um procedimentalismo 

exacerbado. Nesse viés, muitos juristas participaram na sua construção, sendo que 

 
80 BORGES, Marcus Vinícius Motter. Medidas coercitivas nas execuções pecuniárias: parâmetros 
para a aplicação do art. 139, IV do CPC/15. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019. P. 53. 
81 BORGES, Marcus Vinícius Motter. Medidas coercitivas nas execuções pecuniárias: parâmetros 
para a aplicação do art. 139, IV do CPC/15. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019. P. 53. 
82 Idem. P. 54. 
83 Idem. P.54. 
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Alfred Buzaid escreveu seu anteprojeto, e assim, no dia 10.01.1973 foi promulgado, 

tornando-se a Lei 5.869.84 

Novamente, o doutrinador Marcus Vinícius Motter Borges elencou dois pontos 

importantes a serem destacados no Código, sendo o primeiro que a Lei representou 

a exaltação aos poderes de direção, em consonância com o art. 125, CPC/73, pois 

elencou como o juiz deveria agir no procedimento, além disso, deu a autoridade ao 

magistrado na instrução da lide, no art. 130, CPC/73. 85 

Por segundo, o doutrinador listou o poder geral de cautela, tendo em vista que 

no código anterior mencionava apenas o processo cautelar para proteção, mas não 

de antecipação da satisfação. 86 

Efetivamente, se tratando de processo de execução, é possível anexar os 

ensinamentos do doutrinador Leonardo Greco:  

 

Na execução pecuniária singular, modificando o sistema vigente no Código 
de 1939, restaurou o princípio da prioridade da penhora, prior tempore potior 
jure. Instituiu um novo procedimento executório de caráter universal e coletivo 
contra o devedor civil insolvente, semelhante à falência do devedor 
comerciante. Procurou coibir as manobras fraudulentas e desonestas dos 
devedores através dos atos atentatórios à dignidade da justiça. Reduziu o 
elenco dos títulos extrajudiciais. Eliminou os privilégios executórios da 
Fazenda Pública, submetendo a sua dívida ativa ao procedimento executório 
comum.87 

 

Já nas obrigações de fazer e não fazer, possuíam uma forma de coerção com 

condenação para o cumprimento, conforme art. 644 CPC/1973. Também, em 

conformidade ao Capítulo III, Seção I e II, que regulamentava as obrigações, havia a 

transformação em perdas e danos. Nesse viés, a pena pecuniária continuou vigorando 

no CPC/73, no entanto, não precisava de uma ação autônoma, mas sim um pedido 

no procedimento comum, como preconiza o art. 287 CPC/73.88 

Outrossim, nas obrigações de entrega de coisa certa ou incerta, de acordo com 

o art. 625 haveria o desapossamento, ou a transformação em perdas e danos (artigo 

627, CPC/73). Ainda, nas obrigações de pagar, estipulava-se a expropriação por 

 
84 BORGES, Marcus Vinícius Motter. Medidas coercitivas nas execuções pecuniárias: parâmetros 
para a aplicação do art. 139, IV do CPC/15. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019. P. 54. 
85 Idem.  
86 Idem. 
87 GRECO, Leonardo. Comentários ao Código de Processo Civil - volume XVI - artigos 797 a 823 - 
Das Diversas Espécies de Execução. São Paulo: Editora Saraiva, 2020. P. 11. 
88 BORGES, Marcus Vinícius Motter. Medidas coercitivas nas execuções pecuniárias: parâmetros 
para a aplicação do art. 139, IV do CPC/15. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019. P. 56. 
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alienação, adjudicação e usufruto, isso em decorrência dos arts. 646 e 647, incisos I, 

II e III, CPC/73.89 

Dessa forma, novamente a lei não abria brechas para aplicação de medidas 

atípicas, tudo deveria ser com base no regulamento, repetindo o formato do Código 

de 1939. A não ser as medidas cautelares, que o magistrado possuía autonomia para 

utilizar medidas estabelecidas em lei, e não estabelecidas, observa-se o art. 798, 

CPC/73:  

 

Art. 798. Além dos procedimentos cautelares específicos, que este Código 
regula no Capítulo II deste Livro, poderá o juiz determinar as medidas 
provisórias que julgar adequadas, quando houver fundado receio de que uma 
parte, antes do julgamento da lide, cause ao direito da outra lesão grave e de 
difícil reparação.90 

 

No entanto, o CPC/73 recebeu muitas alterações, e para as medidas executivas 

atípicas foram de grande valia. Em 1994, foi promulgada a Lei 8.952, a qual alterou o 

art. 273 e 461 do códex estudado, o primeiro artigo permitia a oportunidade de a parte 

requerer a tutela antecipada, avançando o que seria decidido ao final da lide; o 

segundo artigo mencionado especificou a possibilidade de antecipação nas 

obrigações de fazer e não fazer.91 

Nesse sentido, Leonardo Greco expressa:  

 

A busca da efetividade do processo e a necessidade de encontrar soluções 
urgentes para a crise da Justiça no Brasil levou um grupo de juristas, 
capitaneado pelo Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, do Superior Tribunal 
de Justiça, a elaborar uma série de projetos que, transformados em leis nos 
anos de 1992, 1993 e 1994, modificaram cerca de uma centena de 
dispositivos do Código de 1973, criando a tutela específica das obrigações 
de fazer ou não fazer, que foi subtraída da disciplina do processo de execução 
com a nova redação do art. 461.92 

 

Para Marcus Vinícius Motter Borges:  

 

Contata-se, portanto, que a atipicidade dos meios de efetivação das decisões 
judiciais passa a se regra do CPC/73 no tocante às ações que tenham por 

 
89 BRASIL. Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973. Institui o Código de Processo Civil. Disponível 

em:< http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5869impressao.htm;>. Acesso em: 07 mar. 2021. 
90 BRASIL. Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973. Institui o Código de Processo Civil. Disponível em:< 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5869impressao.htm;>. Acesso em: 07 mar. 2021. 
91 BORGES, Marcus Vinícius Motter. Medidas coercitivas nas execuções pecuniárias: parâmetros 
para a aplicação do art. 139, IV do CPC/15. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019. P. 59. 
92 GRECO, Leonardo. Comentários ao Código de Processo Civil - volume XVI - artigos 797 a 823 - 
Das Diversas Espécies de Execução. São Paulo: Editora Saraiva, 2020. P. 11. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm&gt;
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm&gt;
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objeto obrigações de fazer ou de não fazer. Contudo, a redação do 
mencionado artigo 461 parecia muito mais direcionada ao cumprimento de 
decisões liminares em sede de tutela antecipada do que propriamente de 
execuções de sentença. Além disso, o dispositivo não fazia menção às 
execuções de títulos executivos extrajudiciais.93 

 

Ainda em 1994, foi decretada a Lei 8.953, que também modificou o CPC/73, 

nos arts. 644 e 645, da mesma forma, tratava das obrigações de fazer e não fazer, o 

primeiro artigo permitia ao magistrado a aplicação de multa, além da liberdade de 

poder aumentá-la e diminui-la; no segundo artigo, tratou-se das execuções 

extrajudiciais, novamente da liberdade do magistrado na aplicação de multa.94 

Por fim, houve a alteração do Código pela Lei 10.444/2002, a qual o art. 644 

sofreu nova alteração, e assim preceitua Marcus Vinícius Motter Borges: 

 

O artigo 644 foi alvo de nova mudança para claramente consignar que as 
execuções de obrigações de fazer ou de não fazer lastreadas em títulos 
judicias ocorreria na forma do artigo 461, ou seja, tendo como regra a 
atipicidade dos meios executórios. Interessante notar que o mesmo não 
ocorreu com o artigo 645 e, assim, as execuções de obrigação de fazer ou 
de não fazer carreadas em títulos extrajudiciais continuaram dispondo, tão 
somente, sobre as possibilidades de coerção patrimonial e de 
transformação.95  

 

Consequentemente, conclui-se que o Código de Processo Civil de 1973 foi 

criado na tipicidade e atipicidade. Observa-se também com o exposto, que o código 

sofreu diversas alterações e, em todas, as execuções de obrigação de fazer e não 

fazer foram ampliadas, cada vez mais aderindo à aplicação de medidas atípicas. 

 

3.1.3 Código de Processo Civil de 2015 

 

O Código de Processo Civil de 2015, tem por objetivo a satisfação da tutela 

pleiteada, além de maior facilidade nos procedimentos, e ainda, segurança jurídica. 

Nesse sentido, Luiz Carlos Souza Vasconcelos afirma: 

 

Para concretizar a função jurisdicional, o magistrado, cônscio do conteúdo da 
Constituição, atribuirá sentido ao caso concreto, dando uma tutela eficaz ao 

 
93 BORGES, Marcus Vinícius Motter. Medidas coercitivas nas execuções pecuniárias: parâmetros 
para a aplicação do art. 139, IV do CPC/15. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019. P.60. 
94 Idem.  
95 Idem. 
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direito substancial, pacificando, assim, os conflitos, evitando a 
potencialização e o agravamento das discussões.96  

 

Assim, o doutrinador Leonardo Greco, fez pontuações acerca das modificações 

que cada obrigação recebeu, sendo:  

 

Introduziu modificações na disciplina da multa coercitiva para o cumprimento 
de prestação de fazer, não fazer e de entrega de coisa, de modo a torná-la 
mais eficaz e evitar qualquer locupletamento indevido de uma parte em 
relação à outra (art. 537). Transferiu para a fase cognitiva as alegações de 
benfeitorias e de direito de retenção tendentes a ilidir o cumprimento de 
prestações de entrega de coisa (art. 538). Autorizou a aplicação de medidas 
coercitivas ou sub-rogatórias atípicas para assegurar o cumprimento de 
prestações pecuniárias (art. 139, inc. IV).97 

 

Ademais, além de considerar as efetivações de tutelas com sentenças, 

procurou-se estabelecer maneiras de o Estado impor ao réu/executado o cumprimento 

da obrigação que lhe foi imposta. À vista disso, foi regulamentado o art. 139, inciso IV, 

na Parte Geral do atual Código, que foi classificado como poderes do juiz, e também 

espécies de medidas executivas atípicas e, por isso, será tratado de forma individual 

no presente trabalho, no tópico posterior.98 

Conforme Minani expõe em seu livro, antes mesmo da promulgação do CPC/15 

a doutrina já se manifestava acerca das atipicidades nas execuções (tudo com o intuito 

do executado cumprir com a obrigação), com isso nasceu o Enunciado nº. 1299 do 

Fórum Permanente de Processualistas Civis.100 

 
96 VASCONCELOS, Luiz Carlos Souza. A jurisdição sob o prisma da tutela efetiva dos direitos e sua 
relação com a atipicidade dos meios executivos. In: DIDIER JR., Fredie. (Coord.) MINAMI, Marcos Y.; 
TALAMINI, Eduardo (Org.). Grandes Temas do novo CPC- Atipicidade dos meios executivos 
atípicos. Salvador: JusPodivm, 2020. P. 820. 
97 GRECO, Leonardo. Comentários ao Código de Processo Civil - volume XVI - artigos 797 a 823 - 
Das Diversas Espécies de Execução. São Paulo: Editora Saraiva, 2020. P. 12. 
98 Idem. 
99 BRASIL. Enunciado nº 12 do Fórum Permanente de Processualistas Civis. (arts. 139, IV, 523, 
536 e 771) A aplicação das medidas atípicas sub-rogatórias e coercitivas é cabível em qualquer 
obrigação no cumprimento de sentença ou execução de título executivo extrajudicial. Essas medidas, 
contudo, serão aplicadas de forma subsidiária às medidas tipificadas, com observação do contraditório, 
ainda que diferido, e por meio de decisão à luz do art. 489, § 1º, I e II. (Grupo: Execução). Disponível 
em: <http://civileimobiliario.web971.uni5.net/wp-content/uploads/2017/07/Carta-de-
Florian%C3%B3polis.pdf> Acesso em: 02 fev. 2021. 
100 MINAMI, Marcos Youji. Da vedação ao non factibile: uma introdução às medidas executivas 
atípicas. Salvador: JusPodivm, 2018. P. 197. 
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No entanto, as medidas executivas atípicas só podem ser aplicadas quando for 

evidente que apresentará efetividade, e por isso necessitará de um estudo do caso 

em concreto. 101 

Acompanha-se os ensinamentos de Marcus Vinícius Motter Borges: 

 

Dessa forma, de um lado, prestigia-se a legalidade- e, por conseguinte, a 
segurança jurídica- pois o executado tem ciência do meio executório que lhe 
será imposto em um primeiro momento. Por outro lado, com a utilização do 
meio atípico enaltece-se a efetividade da prestação jurisdicional, sem se 
desprender da segurança jurídica, pois o executado saberá que em 
determinados tipos de títulos e obrigações é possível a utilização direta de 
tais meios e, em ouros, a utilização subsidiária, logo após a constatação da 
ineficácia do meio típico que fora tentado.102 

 

Portanto, o Código de Processo Civil de 2015 despertou com o propósito de 

garantir a tutela buscada, e cumprir as decisões com segurança jurídica conforme 

visto acima. Deste modo, no capítulo três do presente trabalho será visualizado por 

meio de jurisprudências as aplicações das medidas executivas atípicas nas 

obrigações de fazer e não fazer, e concluído se o magistrado coloca em prática o que 

o Código atual preza.  

 

3.2 PODERES DO JUIZ NA EXECUÇÃO E ESPÉCIES DE MEDIDAS EXECUTIVAS 

ATÍPICAS  

 

O Código de Processo Civil de 2015 é voltado à efetividade do litigio, em 

alcançar a tutela jurisdicional preiteada, dessa maneira, é de se entender as normas 

para concessão de prazo para corrigir defeitos (arts. 317 e 352), a concessão de prazo 

para emendar a inicial (art. 312), concessão de prazo para sanar o preparo (art. 1.007), 

ou para corrigir a representação (art. 76), dentre outros. 103 

 
101 VASCONCELOS, Luiz Carlos Souza. A jurisdição sob o prisma da tutela efetiva dos direitos e sua 
relação com a atipicidade dos meios executivos. In: DIDIER JR., Fredie. (Coord.) MINAMI, Marcos Y.; 
TALAMINI, Eduardo (Org.). Grandes Temas do novo CPC- Atipicidade dos meios executivos 
atípicos. Salvador: JusPodivm, 2020. P. 823. 
102 BORGES, Marcus Vinícius Motter. Medidas coercitivas nas execuções pecuniárias: parâmetros 
para a aplicação do art. 139, IV do CPC/15. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019. P.60. 
103 MEIRELES, Edilton. Cooperação Judicial e poderes do juiz na execução. In: DIDIER JR., Fredie. 
(Coord.) MINAMI, Marcos Y.; TALAMINI, Eduardo (Org.). Grandes Temas do novo CPC- Atipicidade 
dos meios executivos atípicos. Salvador: JusPodivm, 2020. P. 574.   
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Outrossim, Greco conceitua os poderes do juiz como prerrogativas que são 

concedidas ao mesmo, na posição de autoridade, e assim, por meio de atos, como 

audiência, decisões e coerção exerça sua função. 104 

Na mesma óptica, Daniela Kormann expõe seu entendimento, a qual o juiz é 

um agente público, e o mesmo possui legitimidade para representar o Estado no 

âmbito do direito, dessa forma, não pode renunciar a sua função, necessita atuar de 

forma correta e justa, de modo a alcançar a tutela jurisdicional em tempo razoável.105 

Mas, o artigo em que o magistrado possui maior liberdade em alcançar a 

satisfação da decisão em sede de execução (indireta) está disposto no Título IV, 

Capítulo I, art. 139, IV, do Código de Processo Civil. O dispositivo determina que é 

competência do juiz “determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, 

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de 

ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária”.106 

Dessa maneira, conforme exposto no item 2.2, a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade do art. 139, inciso IV, do CPC/15, está em andamento, haja vista 

está “liberdade” do magistrado muitas vezes atingir os princípios da proporcionalidade 

e razoabilidade e ferir direitos do executado.   

Nesse viés, e o entendimento de Guilherme Sarri Carreira e Vinicius Caldas da 

Gama e Abreu: 

 

Assim, a previsão de medidas inominadas permite ao juiz do caso concreto 
adaptar o processo executivo às necessidades do direito material, 
proporcionando bons resultados ao processo executivo e acabando, por 
assim dizer, com a chamada “inefetividade da execução, que é, sem sombra 
de dúvidas, o calcanhar de Aquiles da atividade jurisdicional.107  

 

Portanto, cada expressão do artigo mencionado acima possui um nuance, e 

além disso, maior liberdade ao magistrado em alcançar a tutela pleiteada. 108 Dessa 

 
104 GRECO, Leonardo. Comentários ao Código de Processo Civil - volume XVI - artigos 797 a 823 - 
Das Diversas Espécies de Execução. São Paulo: Editora Saraiva, 2020. P. 17. 
105 KORMANN, Daniela. O poder-dever do juiz de utilização das ferramentas do CNJ como instrumento 
de efetividade do processo de execução à luz do princípio da cooperação. In: OLIVEIRA, Pedro Miranda 
de. (Coord.) OLIVEIRA, Pedro Miranda de.; MONTE, Douglas Anderson Dal. (Org.). O Novo CPC e a 
Advocacia. São Paulo: Tirant Lo Blanch, 2020. P. 74. 
106 BRASIL. Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015. Código de Processo Civil. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm. Acesso em: 07 mar. 2021. 
107 CARREIRA, Guilherme Sarri e ABREU, Vinicius Caldas da Gama e. Dos poderes do juiz na 
execução por quantia certa: da utilização das medidas inominadas In: DIDIER JR., Fredie. (Coord.) 
MINAMI, Marcos Y.; TALAMINI, Eduardo (Org.). Grandes Temas do novo CPC- Atipicidade dos 
meios executivos atípicos. Salvador: JusPodivm, 2020. P. 264. 
108 Idem, P.265. 
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maneira, é viável entender a liberdade que cada palavra do artigo mencionado acima 

concede ao magistrado.  

 

3.2.1 Medidas sub-rogatórias 

 

As medidas sub-rogatórias são formas do juiz, ou auxiliares e terceiros, 

obterem o resultado pleiteado na demanda, aquele resultado que o executado deveria 

ter cumprido. Nesse viés, será dispensado o dever do executado, considerando que 

o mesmo não o cumpriu quando teve oportunidade, e por meio da decisão judicial 

será alcançado o objetivo do processo, não podendo o réu criar embaraços para 

satisfação, sob pena de ser ato atentatório à dignidade da justiça (art. 77, inciso IV do 

CPC/15).109 

Para Alexandre Freitas Câmara, a execução sub-rogatória também possui o 

mesmo sentido mencionado acima, o qual a obrigação que deveria ser cumprida pelo 

executado é substituída, se torna dispensável. Também, ele informa que essa medida 

é amplamente utilizada nas execuções pecuniárias, sendo que normalmente são 

adotadas técnicas de expropriação, pois é retirado bens do executado, e assim, 

poderá ser entregue ao exequente ou vendido para ser repassado em pecúnia. 110 

Ainda, para as obrigações fungíveis, o magistrado possuirá a liberdade de 

adotar uma conduta substitutiva, pode-se acompanhar os ensinamentos do 

doutrinador Edilton Meireles: 

 

Os exemplos de medidas sub-rogatórias são diversos. Elas são as mais 
comuns citadas no próprio Código de Processo Civil, até porque, como dito, 
ela é típica da atividade substitutiva. Dentre elas podemos citar a busca e 
apreensão, atividade na qual o auxiliar da justiça procede na procurada do 
bem a ser entregue a outrem e o apreende para entregar a quem de direito. 
No mesmo trilhar, temos a imissão de posse, quando o auxiliar, à ordem o 
juiz, desocupa o imóvel injustamente possuído e transmite a posse a favor de 
quem decidiu o magistrado. Outros exemplos são a expedição de alvará 
judicial para recebimento de bens ou valores (em substituição a atividade de 
entrega ou pagamento que deveria ter sito executada pelo devedor), o 
fazimento ou desfazimento de obra (pelo credor ou por terceiro, à conduta do 
devedor), o estabelecimento da política pública pelo juiz ou por pessoa ou 
órgão designado pelo magistrado (sub-rogando-se no obrigado), a própria 

 
109 MEIRELES, Edilton. Cooperação Judicial e poderes do juiz na execução. In: DIDIER JR., Fredie. 
(Coord.) MINAMI, Marcos Y.; TALAMINI, Eduardo (Org.). Grandes Temas do novo CPC- Atipicidade 
dos meios executivos atípicos. Salvador: JusPodivm, 2020. P. 577. 
110 CÂMARA, Alexandre Freitas. O princípio da patrimonialidade da execução e os meios executivos 
atípicos: lendo o art. 139, IV, do CPC. In: DIDIER JR., Fredie. (Coord.) MINAMI, Marcos Y.; TALAMINI, 
Eduardo (Org.). Grandes Temas do novo CPC- Atipicidade dos meios executivos atípicos. 
Salvador: JusPodivm, 2020. P. 255.   
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decisão de emissão de declaração de vontade (art. 501 do CPC8/2015), a 
nomeação e posse do servidor (dispensando a formalidade por parte do 
agente público), a nomeação de interventor na pessoa jurídica, inclusive de 
natureza pública, para que ele faça cumprir a obrigação etc. 111 

 

Em vista disso, as medidas sub-rogatórias são maneiras que o magistrado, 

auxiliares e terceiros agem com o objetivo de alcançar a tutela jurisdicional, já que o 

executado/réu não cumpriu quando foi lhe oportunizado.  

 

3.2.2 Medidas coercitivas  

 

Em seguida, as medidas coercitivas são utilizadas nas obrigações que o próprio 

devedor precisa cumprir, por isso o magistrado deverá coagir o mesmo para satisfação 

do encargo, não tem uma maneira de substituir o devedor em sua obrigação. 

Normalmente, as medidas coercitivas devem ser aplicadas nos casos de obrigações 

de fazer e não fazer infungíveis, para pressionar o réu a cumprir o que se 

comprometeu. 112 

Essa coerção, poderá ser na forma de aplicação de multas cominatórias ou 

astreintes, e o juiz possuirá liberdade em qualquer fase do processo para aplicá-las, 

conforme extrai-se do art. 537 do CPC/15:   

 

“Art. 537. A multa independe de requerimento da parte e poderá ser aplicada 
na fase de conhecimento, em tutela provisória ou na sentença, ou na fase de 
execução, desde que seja suficiente e compatível com a obrigação e que se 
determine prazo razoável para cumprimento do preceito.”113 

 

Além disso, o magistrado terá várias outras medidas que poderá aplicar para o 

executado cumprir a obrigação, uma delas é a inscrição no cadastro de inadimplentes, 

prevista no §3º do art. 782 do CPC. Observa-se os preceitos do escritor Edilton 

Meireles, que elencou inúmeras sanções que os magistrados podem empregar: 

 

O legislador, todavia, não limita as medidas coercitivas aquelas mencionadas 
no Código de Processo Civil. Logo, outras podem ser adotadas, a critério da 

 
111 MEIRELES, Edilton. Cooperação Judicial e poderes do juiz na execução. In: DIDIER JR., Fredie. 
(Coord.) MINAMI, Marcos Y.; TALAMINI, Eduardo (Org.). Grandes Temas do novo CPC- Atipicidade 
dos meios executivos atípicos. Salvador: JusPodivm, 2020. P. 577. 
112 MEIRELES, Edilton. Cooperação Judicial e poderes do juiz na execução. In: DIDIER JR., Fredie. 
(Coord.) MINAMI, Marcos Y.; TALAMINI, Eduardo (Org.). Grandes Temas do novo CPC- Atipicidade 
dos meios executivos atípicos. Salvador: JusPodivm, 2020. P. 578. 
113BRASIL. Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015. Código de Processo Civil. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm. Acesso em: 07 mar. 2021. 
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imaginação do juiz. Por exemplo, podemos mencionar a adoção de medidas 
restritivas de direito. E, enquanto medidas restritivas de direito, podem ser 
citadas a proibição do devedor pessoa física poder exercer determinadas 
funções em sociedades empresariais, em outras pessoas jurídicas ou na 
Administração Pública; proibição de contratar com a Administração Pública; 
a indisponibilidade de bens móveis e imóveis; proibição de efetuar compras 
com o uso de cartão de crédito; suspensão do benefício fiscal; suspensão 
dos contratos, ainda que privados, de acesso aos serviços de telefonia, 
internet, televisão a cabo etc., desde que não essenciais à sobrevivência (tais 
como os de fornecimento de energia e água); proibição de frequentar 
determinados locais ou estabelecimentos; apreensão do passaporte (se pode 
prender em caso de prestações alimentares, pode o menos, isto é, restringir 
parte do direito de ir e vir); apreensão temporária, com desapossamento, de 
bens de uso (exemplo: veículos) desde que não essenciais (exemplo: roupas 
ou equipamentos profissionais); suspensão da habilitação para dirigir 
veículos; bloqueio da contracorrente bancária, com proibição de sua 
movimentação, embargo de obra; fechamento do estabelecimento; restrição 
ao horário de funcionamento da empresa etc. 114 

 

Em suma, as medidas coercitivas devem ser aplicadas aos executados que não 

cumpriram com a obrigação no prazo e assim, a fim de que sofram sanções para 

satisfação da medida pleiteada.  

 

3.2.3 Medidas mandamentais  

 

Outrossim, o artigo 139, inciso IV do CPC/15, elenca as medidas 

mandamentais, as quais serão aplicadas em casos extremos, ou seja, se o magistrado 

consegue alcançar o objetivo com as medidas explicadas acima, deve usá-las. A 

medida mandamental é mais severa pois caso não cumprida constituirá crime de 

desobediência.115 

Para Carreira e Abreu, a medida mandamental, não se trata absolutamente de 

uma medida, pois ela se encaixa como um efeito decorrente de decisão judicial 

baseada e vinculada nas medidas indutivas e sub-rogatórias.116  

Novamente, essa medida tem maior aplicabilidade nas obrigações de fazer e 

não fazer de natureza infungível. Segundo o entendimento do escritor Edilton 

 
114 MEIRELES, Edilton. Cooperação Judicial e poderes do juiz na execução. In: DIDIER JR., Fredie. 
(Coord.) MINAMI, Marcos Y.; TALAMINI, Eduardo (Org.). Grandes Temas do novo CPC- Atipicidade 
dos meios executivos atípicos. Salvador: JusPodivm, 2020. P. 580 e 581. 
115 MEIRELES, Edilton. Cooperação Judicial e poderes do juiz na execução. In: DIDIER JR., Fredie. 
(Coord.) MINAMI, Marcos Y.; TALAMINI, Eduardo (Org.). Grandes Temas do novo CPC- Atipicidade 
dos meios executivos atípicos. Salvador: JusPodivm, 2020. P. 581. 
116 CARREIRA, Guilherme Sarri e ABREU, Vinicius Caldas da Gama e. Dos poderes do juiz na 
execução por quantia certa: da utilização das medidas inominadas In: DIDIER JR., Fredie. (Coord.) 
MINAMI, Marcos Y.; TALAMINI, Eduardo (Org.). Grandes Temas do novo CPC- Atipicidade dos 
meios executivos atípicos. Salvador: JusPodivm, 2020. P. 264. 
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Meireles, a medida mandamental é eficaz em casos que envolvem agentes públicos, 

pois assim não influenciaria na burocracia que a Administração deve seguir em cada 

caso.117 

 

3.2.4 Medidas indutivas 

 

Já as medidas indutivas, são parecidas com as coercitivas, no entanto, 

enquanto a primeira procura uma forma de oferecer ao executado uma vantagem, 

onde incentiva, provoca o mesmo a cumprir com a obrigação, a segunda como 

explicado anteriormente tem o intuito de penalizar.118 Vejamos os exemplos que o 

doutrinador Edilton Meireles elenca: 

 

O próprio Código de Processo Civil contém diversos dispositivos que buscam 
induzir a realização de determinados atos. Dentre eles podemos citar o art. 
827, §1º, que prevê a redução dos honorários advocatícios devidos pelo 
devedor caso o executado por título extrajudicial efetue o pagamento da 
dívida no prazo de três dias. Ou, seja, por este dispositivo, o devedor é citado 
para pagar o valor certificado no título, acrescido de 10% (dez por cento) de 
honorários advocatícios. Caso, porém, efetue o pagamento no prazo, esse 
percentual é reduzido à metade. Logo, o devedor é “premiado” com a redução 
do seu débito cobrado judicialmente. Vejam, inclusive, que, neste mesmo 
dispositivo, em seu §2º, está estabelecido que, caso os eventuais embargos 
do devedor sejam rejeitados ou mesmo não sejam opostos, os honorários 
poderão ser elevados até 20% (vinte por cento).119 

 

Nesse mesmo sentido, é a explanação de Carreira e Abreu, haja vista 

esclarecer que as medidas indutivas não tem intuito de intimidar ou constranger, e sim 

oferecer benefícios ao cumprimento da obrigação. É conceituada como positive 

reinforcement, sendo uma técnica psicológica para consolidar a decisão judicial.120 

Para terminar, além do art. 139 do CPC/15, a norma trouxe o art. 772 para 

maior eficácia das decisões se tratando de execuções, de modo que o magistrado a 

 
117 MEIRELES, Edilton. Cooperação Judicial e poderes do juiz na execução. In: DIDIER JR., Fredie. 
(Coord.) MINAMI, Marcos Y.; TALAMINI, Eduardo (Org.). Grandes Temas do novo CPC- Atipicidade 
dos meios executivos atípicos. Salvador: JusPodivm, 2020. P. 581. 
118 MEIRELES, Edilton. Cooperação Judicial e poderes do juiz na execução. In: DIDIER JR., Fredie. 
(Coord.) MINAMI, Marcos Y.; TALAMINI, Eduardo (Org.). Grandes Temas do novo CPC- Atipicidade 
dos meios executivos atípicos. Salvador: JusPodivm, 2020. P. 583. 
119 MEIRELES, Edilton. Cooperação Judicial e poderes do juiz na execução. In: DIDIER JR., Fredie. 
(Coord.) MINAMI, Marcos Y.; TALAMINI, Eduardo (Org.). Grandes Temas do novo CPC- Atipicidade 
dos meios executivos atípicos. Salvador: JusPodivm, 2020. P. 583. 
120 CARREIRA, Guilherme Sarri e ABREU, Vinicius Caldas da Gama e. Dos poderes do juiz na 
execução por quantia certa: da utilização das medidas inominadas In: DIDIER JR., Fredie. (Coord.) 
MINAMI, Marcos Y.; TALAMINI, Eduardo (Org.). Grandes Temas do novo CPC- Atipicidade dos 
meios executivos atípicos. Salvador: JusPodivm, 2020. P. 265. 
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qualquer momento poderá chamar as partes no processo, repreender o executado em 

atos atentatórios à dignidade da justiça, e também, estabelecer que indivíduos 

indicados pelo exequente forneçam informações relacionadas a lide.121 

 

4 AS MEDIDAS EXECUTIVAS ATÍPICAS NAS EXECUÇÕES DE OBRIGAÇÃO DE 

FAZER E NÃO FAZER 

 

Conforme expostos nos tópicos anteriores as medidas atípicas nas execuções 

de obrigações de fazer e não fazer possuem formas de aplicação, consistindo-se em 

sub-rogatórias, coercitivas, mandamentais, isso disposto no art. 537 e 537 do Código 

de Processo Civil.122 

Dessa forma, nesse capítulo tratar-se-á sobre as espécies de execução judicial 

e extrajudicial, após dar-se-á enfoque nas execuções de obrigação de fazer e não 

fazer.   

Por fim, será abordada as execuções de obrigações de fazer e não fazer 

fundadas em títulos judiciais e extrajudiciais, sendo demonstrado os requisitos para 

suas aplicações, bem como com julgados e suas devidas análises aplicando os 

requisitos para a concessão de medidas atípicas. 

 

4.1 ESPÉCIES DE EXECUÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL  

 

A execução nasce de uma prestação, conferida a alguém, de exigir de outrem 

o cumprimento de uma obrigação. Essa obrigação pode ser de forma pecuniária ou 

não, pode ser um fazer, não-fazer ou um dar. 123 

Nesse viés, a execução divide-se em procedimentos comuns, que são 

consideradas genéricas, um caso é a execução por quantia certa, e também, nos 

 
121 BRASIL. Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015. Código de Processo Civil. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm. Acesso em: 10 mar. 2021. 
122 TALAMINI, Eduardo. Poder geral de adoção de medidas coercitivas e sub-rogatórias nas diferentes 
espécies de execução. In: DIDIER JR., Fredie. (Coord.) MINAMI, Marcos Y.; TALAMINI, Eduardo (Org.). 
Grandes Temas do novo CPC- Atipicidade dos meios executivos atípicos. Salvador: JusPodivm, 
2020. P. 29. 
123  DIDIER Jr., Fredie. Curso de direito processual civil: execução. 9. ed. ver., ampl. e atual. – 
Salvador: Ed. JusPodivm, 2019. P. 45. 
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procedimentos especiais, que são créditos específicos, como a execução de 

alimentos e a execução fiscal.124 

Para Misael Montenegro Filho, o conceito de execução é:  

 

A execução é o instrumento processual posto à disposição do credor para exigir 
o adimplemento forçado da obrigação através da retirada de bens do 
patrimônio do devedor ou do responsável (no modelo da execução por quantia 
certa contra devedor solvente), suficientes para a plena satisfação do 
exequente, operando-se no benefício deste e independentemente da vontade 
do executado – e mesmo contra sua vontade- conforme entendimento 
doutrinário unânime.125 

 

Além disso, a execução é classificada de acordo com o título que a parte 

credora possui em mãos. Assim, divide-se em execução por título judicial, previstas 

nos arts. 513-538 do Código de Processo Civil, também chamada de cumprimento de 

sentença, e execução por título extrajudicial, disciplinada a partir do art. 771, Livro II, 

da Parte Especial, do Código de Processo Civil.126 

Basicamente, os títulos executivos judiciais são formados após sentenças 

serem publicadas e transitadas em julgado, cabendo ao exequente ingressar com o 

cumprimento de sentença, uma demanda própria, originadas de relações jurídicas.  

Já os títulos executivos extrajudiciais, independem de decisão judicial pois 

estão tipificados no Código de Processo Civil 127, no art. 784128. 

 
124  DIDIER Jr., Fredie. Curso de direito processual civil: execução. 9. ed. ver., ampl. e atual. – 
Salvador: Ed. JusPodivm, 2019. P. 50. 
125 MONTENEGRO Filho, Misael. Curso de direito processual civil, volume 2: teoria geral dos 
recursos, recursos em espécies e processo de execução- 10. ed. – São Paulo: Atlas, 2014. P. 213.  
126 DIDIER Jr., Fredie. Curso de direito processual civil: execução. 9. ed. ver., ampl. e atual. – Salvador: 
Ed. JusPodivm, 2019. P. 52. 
127 BECKER, Rodrigo Frantz. Manual do Processo de Execução dos Títulos Judiciais e 
Extrajudiciais. Salvador: Editora JusPodivm, 2021. P. 50. 
128 Art. 784. São títulos executivos extrajudiciais: 
I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a debênture e o cheque; 
II - a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor; 
III - o documento particular assinado pelo devedor e por 2 (duas) testemunhas; 
IV - o instrumento de transação referendado pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública, pela 
Advocacia Pública, pelos advogados dos transatores ou por conciliador ou mediador credenciado por 
tribunal; 
V - o contrato garantido por hipoteca, penhor, anticrese ou outro direito real de garantia e aquele 
garantido por caução; 
VI - o contrato de seguro de vida em caso de morte; 
VII - o crédito decorrente de foro e laudêmio; 
VIII - o crédito, documentalmente comprovado, decorrente de aluguel de imóvel, bem como de encargos 
acessórios, tais como taxas e despesas de condomínio; 
IX - a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, correspondente aos créditos inscritos na forma da lei; 
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As duas espécies possuem peculiaridades, sendo que nas execuções 

extrajudiciais a defesa do executado possuirá mais liberdade, será mais ampla, pois 

não advém de coisa julgada como nos títulos executivos judiciais.129 

Embora isso, ambos os títulos possuem a mesma eficácia para invadir o 

patrimônio do executado, pois é permitido, contra sua vontade, a execução forçada.130   

Nos procedimentos descritos acima o título precisará conter os requisitos 

essenciais de liquidez, certeza e exigibilidade, nesse sentido, determina o Código de 

Processo Civil, nos arts. 783 e 786:  

 

Art. 783. A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título 
de obrigação certa, líquida e exigível.  
(...) 
Art. 786. A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a 
obrigação certa, líquida e exigível consubstanciada em título executivo.131 

 

Outrossim, a doutrina classifica as execuções em diretas e indiretas, a primeira 

também é chamada de sub-rogatória, ela substitui o executado pelo Estado ou um 

terceiro na lide processual, dessa forma, dispensa a participação do executado para 

efetivar uma medida. Ou seja, não importa a vontade do executado, a medida 

executiva irá ser cumprida. 132 Assim, é o ensinamento de Rodrigo Frantz Becker: 

  

Desse modo, ela abstrai a participação do executado na satisfação 
obrigacional, atuando de maneira especifica no patrimônio do devedor. Pode-
se falar, aqui, de execução forçada, ou seja, aquela realizada de forma alheia 
à vontade do executado, funcionando a penhora e a alienação de deus bens 
transformados em dinheiro como forma de pagamento ao credor.133  

  

 
X - o crédito referente às contribuições ordinárias ou extraordinárias de condomínio edilício, previstas 
na respectiva convenção ou aprovadas em assembleia geral, desde que documentalmente 
comprovadas; 
XI - a certidão expedida por serventia notarial ou de registro relativa a valores de emolumentos e demais 
despesas devidas pelos atos por ela praticados, fixados nas tabelas estabelecidas em lei; 
XII - todos os demais títulos aos quais, por disposição expressa, a lei atribuir força executiva. BRASIL. 
Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015. Código de Processo Civil. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm. Acesso em: 19 mar. 2021. 
129 BECKER, Rodrigo Frantz. Manual do Processo de Execução dos Títulos Judiciais e 
Extrajudiciais. Salvador: Editora JusPodivm, 2021. P. 50. 
130 ABELHA, Marcelo Manual de Execução Civil. Rio de Janeiro: Grupo GEN, 2019. E-book. Acesso 
em: 16 Mar 2021. P. 160. 
131 BRASIL. Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015. Código de Processo Civil. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm. Acesso em: 19 mar. 2021. 
132 DIDIER Jr., Fredie. Curso de direito processual civil: execução. 9. ed. ver., ampl. e atual. – 
Salvador: Ed. JusPodivm, 2019. P. 52. 
133 BECKER, Rodrigo Frantz. Manual do Processo de Execução dos Títulos Judiciais e 
Extrajudiciais. Salvador: Editora JusPodivm, 2021. P. 44. 
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Evidencia-se diferentes técnicas elencadas pelo doutrinador Fredie Didier Jr.: 

 

A execução direta, ou por sub-rogação, pode viabilizar-se por diferentes 
técnicas: (i) desapossamento: muito comum nas execuções para entrega de 
coisa, por meio da qual se retira da posse do executado o bem a ser entregue 
(p. ex., despejo, busca e apreensão, reintegração de posse); (ii) 
transformação, por meio da qual o juiz determina que um terceiro pratique a 
conduta que deveria ser praticada pelo executado, cabendo a este arcar com 
o pagamento do custo respectivo; ou (iii) expropriação, típico das execuções 
para pagamento de quantia, por meio do qual algum bem do patrimônio do 
devedor é expropriado para pagamento do crédito (adjudicação, alienação 
judicial ou apropriação de frutos e rendimentos de empresa ou de 

estabelecimentos e de outros bens, art. 825, CPC).134 
 

Já as execuções indiretas, são aquelas que coagem o executado, como uma 

maneira de obriga-lo a cumprir com a obrigação, consequentemente, forçam o 

indivíduo executar a algo, sob pena de multa, prisão, etc.135 

Dessa forma, considerando que há grande distinções acerca das modalidades 

entre títulos judiciais e extrajudiciais, nos tópicos posteriores, ao analisar as medidas 

atípicas, serão separados para melhor compreensão.  

 

 

4.2 AS EXECUÇÕES DE OBRIGAÇÃO DE FAZER E NÃO FAZER 

 

As obrigações de fazer são consideradas as que abrangem o serviço humano, 

tanto material quanto imaterial, a realização de obras de artefatos, ou a prestação de 

fatos que tenham utilidade para o credor.136 Nesse viés, pode-se ver os ensinamentos 

de Washington de Barros França Monteiro:  

 

Os atos ou serviços, que se compreendem nas obrigações de fazer, se 
apresentam sob as mais diversas roupagens: trabalhos manuais, intelectuais, 
científicos e artísticos. mas não são apenas os serviços que se objetivam nas 
obrigações de fazer. O mesmo ocorre no tocan- te a certos atos, que 
traduzam alguma vantagem para o credor, posto não encerrem a execução 
de qualquer trabalho pelo devedor, ou não se classifiquem como trabalho, 
tais como a promessa de recompensa, a obrigação de quitar, a de locar um 
imóvel, a de prestar fiança, a de reforçar uma garantia, a de formar sociedade, 

 
134 DIDIER Jr., Fredie. Curso de direito processual civil: execução. 9. ed. ver., ampl. e atual. – 
Salvador: Ed. JusPodivm, 2019. P. 52. 
135 BECKER, Rodrigo Frantz. Manual do Processo de Execução dos Títulos Judiciais e 
Extrajudiciais. Salvador: Editora JusPodivm, 2021. P. 44. 
136 GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito Civil brasileiro, volume 2: teoria geral das obrigações. 16. 
ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2019. P. 85. 
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a de renunciar certa herança, a de sujeitar-se ao juízo arbitral, a de obter fato 
de terceiro e muitas outras mais.137 

 

Já as obrigações de não fazer “forçam” o indivíduo a não praticar algo, que 

poderia livremente fazer, é uma obrigação de fato. Desse modo, os ensinamentos de 

Gonçalves exemplificam a questão estudada, observa-se:  

 

“O adquirente que se obriga anão construir, no terreno adquirido, prédio além 
de certa altura, ou a cabelereira alienante que se obriga a não abrir outro 
salão de beleza no mesmo bairro, por exemplo, devem cumprir o prometido.” 
138 

  

Portanto, resta evidente que ambas obrigações expostas acima dependem da 

vontade da parte vencida e da sua disposição em praticar ou não a atividade imposta.  

Ademais, é importante conceituar os bens fungíveis e infungíveis, pois serão 

utilizados. Assim, bens fungíveis são objetos ou prestações que podem ser 

substituídos, ou seja, o resultado pode ser alcançado por um terceiro, e bens 

infungíveis são chamados de personalíssimos, pois apenas um indivíduo pode 

realizar.139 

Por conseguinte, considerando que as medidas típicas são as que estão 

previstas em lei, deve-se mencionar os arts. 537 e 814 do Código de Processo Civil, 

que preveem a aplicação de multa para que a parte cumpra a obrigação no tempo 

estipulado. Para isso, o juiz poderá de ofício ou a requerimento da parte fixar multa no 

cumprimento de sentença e nas execuções de título extrajudicial, ao despachar a 

inicial.140  

Ainda, não existe previsão legal acerca do valor da astreintes141, pois o 

magistrado deverá avaliar o caso concreto, bem como a condição das partes, para 

que veja qual montante afetará e influenciará o executado.142 

 
137 França, MONTEIRO, Washington de Barros; PINTO, Ana Cristina de Barros M. Curso de direito 
civil: direito das obrigações: 1ª parte. Vol. 4, 40ª edição.. Editora Saraiva, 2015. E-book. P.112. 
138 GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito Civil brasileiro, volume 2: teoria geral das obrigações. 16. 
ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2019. P. 96. 
139 BECKER, Rodrigo Frantz. Manual do Processo de Execução dos Títulos Judiciais e 
Extrajudiciais. Salvador: Editora JusPodivm, 2021. P. 232. 
140 NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Novo Código de Processo Civil Comentado. 3. ed. rev. e 
atual. – Salvador: Ed. JusPodivm, 2018. P. 997. 
141 A multa coercitiva passou a ser conhecida pelos operadores de direito como astreintes, em razão 
de sua proximidade com instituto processual do direito francês, de mesmo nome. NEVES, Daniel 
Amorim Assumpção. Novo Código de Processo Civil Comentado. 3. ed. rev. e atual. – Salvador: Ed. 
JusPodivm, 2018. P. 998. 
142 NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Novo Código de Processo Civil Comentado. 3. ed. rev. e 
atual. – Salvador: Ed. JusPodivm, 2018. P. 998. 
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Nesse sentido, o enunciado 96 da I Jornada de direito processual civil do CJF, 

regulamenta a fixação da multa: 

 

“Os critérios referidos no caput do art. 537 do CPC devem ser observados no 
momento da fixação da multa, que não está limitada ao valor da obrigação 
principal e não pode ter sua exigibilidade postergada para depois do trânsito 
em julgado.”143 

  

Poderá o magistrado, majorar ou minorar o valor da multa, pois ao longo do 

processo pode se tornar insuficiente ou excessiva.144  

Consequentemente, precisa-se referenciar as perdas e danos, que são 

bastante utilizadas na prática forense, com isso aplica-se os ditames de Humberto 

Theorodo Júnior, o qual leciona que são duas possibilidades que a obrigação de fazer 

e não fazer poderá ser convertida em perdas e danos, sendo: I) quando não for 

possível alcançar a tutela pleiteada e; II) por requerimento do autor, conforme art. 

499145 do CPC.146 

Assim, o doutrinar continua: 

 

A conversão por conveniência do credor, entretanto, deverá acontecer em 
regra no processo de conhecimento, antes da sentença. Depois, da 
condenação à prestação específica, só poderá ser pleiteada com justificativa 
adequada, pois àquela altura o devedor teria o direito de cumprir a sentença 
na forma nela estatuída, salvo sua impossibilidade. Qualquer que seja o 
momento da conversão, ela haverá de ser precedida de oportunidade para 
discussão e análise em torno do cabimento da medida, nos limites em que a 
lei a permite. A apuração do respectivo quantum será feita pelo procedimento 
de liquidação de sentença ou por incidente processual equivalente. 

 

 
143 BRASIL. Conselho da Justiça Federal. Enunciado 96, I Jornada de Direito Processual Civil do 
Conselho Federal. Os critérios referidos no caput do art. 537 do CPC devem ser observados no 
momento da fixação da multa, que não está limitada ao valor da obrigação principal e não pode ter sua 
exigibilidade postergada para depois do trânsito em julgado. Brasília, DF: Conselho da Justiça Federal, 
2017. Disponível em: < https://www.cjf.jus.br/enunciados/enunciado/996 >. Acesso em: 19 mar. 2021. 
144 Art. 537. A multa independe de requerimento da parte e poderá ser aplicada na fase de 
conhecimento, em tutela provisória ou na sentença, ou na fase de execução, desde que seja suficiente 
e compatível com a obrigação e que se determine prazo razoável para cumprimento do preceito. 
§ 1º O juiz poderá, de ofício ou a requerimento, modificar o valor ou a periodicidade da multa vincenda 
ou excluí-la, caso verifique que: 
I - se tornou insuficiente ou excessiva; BRASIL. Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015. Código de 
Processo Civil. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-
2018/2015/lei/l13105.htm. Acesso em: 19 mar. 2021. 
145 Art. 499. A obrigação somente será convertida em perdas e danos se o autor o requerer ou se 
impossível a tutela específica ou a obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente. BRASIL. Lei 
n. 13.105, de 16 de março de 2015. Código de Processo Civil. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm. Acesso em: 19 mar. 2021. 
146 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil, vol. 3: 53. E.d. Rio de 
Janeiro: Grupo GEN, 2019. E-book. Acesso em: 19 mar. 2021. P. 172. 
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Neste diapasão, entende Rodrigo Frantz Becker que somente poderá converter 

após a inadimplência do executado nos casos das obrigações de fazer e não fazer, 

assim, deve-se tentar cumprir a tutela específica, ou obtenção de tutela pelo resultado 

prático, sendo que não alcançado, e inviáveis, deve-se converter.147 

Ainda, segundo entendimento jurisprudencial pacificado pelo Superior Tribunal 

de Justiça, o magistrado pode de ofício converter a obrigação em perdas e danos, 

desde que não possa ser executada (não se aplica nos títulos extrajudiciais).148 

Além da conversão em perdas e danos estar preconizada no art. 499 do CPC, 

estará disposta também no art. 816149 para obrigações de fazer e no art. 823150 para 

obrigações de não fazer, do mesmo códex, a qual trata dos títulos executivos 

extrajudiciais. O bojo será o mesmo, considerando que a ação será transformada em 

pagar quantia certa.151 

Só há divergência quanto ao rito que deverá ser seguido após transformar em 

perdas e danos os títulos extrajudiciais, pois o CPC não deixa claro se seguirá como 

um processo autônomo de execução de quantia certa ou cumprimento de sentença. 

 
147 BECKER, Rodrigo Frantz. Manual do Processo de Execução dos Títulos Judiciais e 
Extrajudiciais. Salvador: Editora JusPodivm, 2021. P. 253. 
148 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça (2. Turma). Agravo Regimental nº. 1.471.450. 
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. CONVERSÃO EM PERDAS E 
DANOS. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 461, § 1º, DO CPC. SUPRESSÃO 
DE INSTÂNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. 
Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, na ação que tenha por objeto o cumprimento de 
obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o 
pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento. 
Por sua vez, o parágrafo primeiro do referido dispositivo permite que o juiz determine, inclusive de 
ofício, a conversão da obrigação de dar, fazer ou não fazer, em indenização por perdas e danos, na 
parte em que aquela não possa ser executada. 
Agravo regimental improvido. Agravante: Banco Bradesco BERJ S/A e Banco Bradesco S/A. Relator: 
Ministro Humberto Martins, 01 de março de 2016. Disponível em: < 
https://www.stj.jus.br/websecstj/cgi/revista/REJ.cgi/ITA?seq=1490853&tipo=0&nreg=201401869610&
SeqCgrmaSessao=&CodOrgaoJgdr=&dt=20160308&formato=PDF&salvar=false>. Acesso em: 21 
mar. de 2021. 
149 Art. 816. Se o executado não satisfizer a obrigação no prazo designado, é lícito ao exequente, nos 
próprios autos do processo, requerer a satisfação da obrigação à custa do executado ou perdas e 
danos, hipótese em que se converterá em indenização. BRASIL. Lei n. 13.105, de 16 de março de 
2015. Código de Processo Civil. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-
2018/2015/lei/l13105.htm. Acesso em: 19 mar. 2021 
150 Art. 823. Havendo recusa ou mora do executado, o exequente requererá ao juiz que mande desfazer 

o ato à custa daquele, que responderá por perdas e danos.  
Parágrafo único. Não sendo possível desfazer-se o ato, a obrigação resolve-se em perdas e danos, 
caso em que, após a liquidação, se observará o procedimento de execução por quantia certa. BRASIL. 
Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015. Código de Processo Civil. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm. Acesso em: 19 mar. 2021 
151 BECKER, Rodrigo Frantz. Manual do Processo de Execução dos Títulos Judiciais e 
Extrajudiciais. Salvador: Editora JusPodivm, 2021. P. 439. 
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Para Becker, deverá ser cumprimento de sentença de pagar quantia certa, haja vista 

o exequente conter em suas mãos um título judicial, pois definirá o valor.152  

 Em conclusão, as execuções de obrigações de fazer e não fazer, também são 

ramificadas em títulos judiciais e extrajudiciais, suas normas possuem bastante 

coincidências, haja vista que poderão ser bens fungíveis e infungíveis, bem como 

poderão ser aplicadas astreintes, e também perdas e danos.  

 

4.3 AS MEDIDAS ATÍPICAS NAS EXECUÇÕES DE OBRIGAÇÃO DE FAZER E NÃO 

FAZER FUNDADAS EM TÍTULOS JUDICIAIS  

 

As obrigações de fazer e não fazer fundadas em títulos executivos judiciais, 

tramitam com o intuito de obter uma tutela especifica, nesse viés, o Código de 

Processo Civil vigente regulamentou no art. 497 que o magistrado tem liberdade de 

conceder benefícios que achar prudente para alcançar o objeto.153 

Ainda, o legislador criou um tópico individual no CPC/15 para o cumprimento 

de sentença de obrigações de fazer e não fazer, pode-se acompanhar na seção I do 

capítulo VI, a partir do art. 536 do códex, tudo a fim de obter a efetivação do direito 

pleiteado.  

O procedimento se iniciará com pedido do credor para que o devedor seja 

intimado a realizar a prestação devida ou se abstenha de faze-la. Neste ponto, a 

doutrina traz uma divergência, considerando que o art. 536 do CPC dispõe que o juiz 

de ofício poderá dar andamento a lide. Observa-se as duas opiniões:   

 

(i) como o artigo regula que o juiz pode, de ofício, determinar as medidas 
necessárias à satisfação do exequente, estaria aí incluído o início do 
procedimento, e assim, o impulso do cumprimento sem que haja 
requerimento; (ii) não é possível dar início ao cumprimento de ofício, porque 
não se pode substituir a vontade do credor por uma vontade estatal, daí 
porque o dispositivo estabelece que apenas as medidas coercitivas poderiam 
ser aplicadas pelo juiz, sem requerimento, e não próprio início do 
cumprimento.154 

  

 
152 BECKER, Rodrigo Frantz. Manual do Processo de Execução dos Títulos Judiciais e 
Extrajudiciais. Salvador: Editora JusPodivm, 2021. P. 440. 
153 BECKER, Rodrigo Frantz. Manual do Processo de Execução dos Títulos Judiciais e 
Extrajudiciais. Salvador: Editora JusPodivm, 2021. P. 233. 
154 BECKER, Rodrigo Frantz. Manual do Processo de Execução dos Títulos Judiciais e 
Extrajudiciais. Salvador: Editora JusPodivm, 2021. P. 237. 
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A intimação do credor deverá seguir as disposições gerais do cumprimento de 

sentença, no art. 513, §2º do CPC, onde o executado poderá ser intimado via: Diário 

da Justiça, na pessoa do seu advogado; por carta com aviso de recebimento, quando 

não possuir causídico constituído nos autos ou for representado pela Defensoria 

Pública; por meio eletrônico, conforme preconiza o §1º do art. 246 do CPC; ou ainda, 

por edital, quando tiver sido revel na fase de conhecimento.155 

Também, vale comentar que por se tratar de uma obrigação que não é 

monetária não terá a incidência da multa de 10% (dez por cento) disposta no art. 523, 

§1º, do CPC, mas serão aplicadas medidas executivas atípicas para o cumprimento 

do encargo.156 

A regra que autoriza de forma expressa a utilização de medidas atípicas nas 

execuções estudada, está disposta no art. 536, §1º do CPC/15, observa-se:  

 

Art. 536. No cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de 
obrigação de fazer ou de não fazer, o juiz poderá, de ofício ou a requerimento, 
para a efetivação da tutela específica ou a obtenção de tutela pelo resultado 
prático equivalente, determinar as medidas necessárias à satisfação do 
exequente. 
§ 1º Para atender ao disposto no caput, o juiz poderá determinar, entre outras 
medidas, a imposição de multa, a busca e apreensão, a remoção de pessoas 
e coisas, o desfazimento de obras e o impedimento de atividade nociva, 
podendo, caso necessário, requisitar o auxílio de força policial.157 
[...] 

 

Vale destacar, que as medidas expostas no artigo mencionado não é um rol 

taxativo, poderão serem utilizadas outras maneiras que forem satisfatórias 

dependendo do caso em concreto. 158 

A eficácia mandamental, que se encontra preconizada no art. 497 do CPC/15, 

possui direta firmeza ao reconhecer que, se procedente o pedido da prestação de 

fazer e não fazer o réu deverá imediatamente cumprir. Nos casos em que a ordem do 

juiz não for efetivada pelo executado, Talamini explica que poderá caracterizar 

 
155 BRASIL. Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015. Código de Processo Civil. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm. Acesso em: 07 mar. 2021. 
156 BECKER, Rodrigo Frantz. Manual do Processo de Execução dos Títulos Judiciais e 
Extrajudiciais. Salvador: Editora JusPodivm, 2021. P. 238. 
157 BRASIL. Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015. Código de Processo Civil. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm. Acesso em: 07 mar. 2021. 
158 TALAMINI, Eduardo. Poder geral de adoção de medidas coercitivas e sub-rogatórias nas diferentes 
espécies de execução. In: DIDIER JR., Fredie. (Coord.) MINAMI, Marcos Y.; TALAMINI, Eduardo (Org.). 
Grandes Temas do novo CPC- Atipicidade dos meios executivos atípicos. Salvador: JusPodivm, 
2020. P. 31. 
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litigância de má-fé e crime de desobediência, e assim, sendo capaz do indivíduo ser 

preso (art. 77, IV e art. 536, §3º, ambos do CPC; art. 330 do CP) 159 

Uma vez não cumprida a obrigação no tempo estabelecido pelo juiz, restará 

aplicar uma medida sub-rogatória, a qual o juiz, auxiliares ou terceiros efetivarão, ou 

ainda, será convertida em perdas e danos, segundo art. 816 e 823 do CPC/15.  

Talamini, elenca parâmetros para a aplicação das medidas atípicas, na qual 

relata que o magistrado não possui autoridade para tudo, pois a norma proíbe várias 

atitudes ao longo do processo, e ainda, o doutrinador relata que: “as providências 

devem guardar relação de utilidade, adequação e proporcionalidade com o fim 

perseguido, não podendo acarretar na esfera jurídica do réu sacrifício maior do que o 

necessário”. 160 

Nesse sentido, há um grande embaraço para obedecer às diretrizes, 

considerando que devem ser seguidos os princípios acima e mesmo assim coibir o 

réu a exercer a obrigação.  

Novamente, é importante inserir os ensinamentos do doutrinador Eduardo 

Talamini, vejamos: 

 

Há exemplos de relevantes medida atípicas de coerção ou sub-rogação que, 
conforme o caso concreto, respeitam as balizas ora indicadas: (i) publicação, 
às custas do réu, de anúncio na imprensa de que ele está descumprindo uma 
ordem judicial, com a indicação dos resultados negativos que sua violação 
gera (contrapropaganda coercitiva); (ii) designação de interventor ou fiscal 
judicial, incumbindo de administrar total ou parcialmente a empresa ou 
estrutura administrativa do réu ou de fiscalizá-la, no cumprimento da ordem 
judicial de fazer ou não fazer.161 

 

Em suma, Becker faz um posicionamento acerca do que está sendo analisado, 

que sempre há maiores complicações para obter a tutela pleiteada, na execução 

principalmente, comprovando a expressão “ganhou, mas não levou”.162 

Portanto, como mencionado nos tópicos anteriores, apenas nas execuções 

alimentares é possível a prisão do devedor, segundo o art. 5º. inciso LXVII, da 

 
159 TALAMINI, Eduardo. Poder geral de adoção de medidas coercitivas e sub-rogatórias nas diferentes 
espécies de execução. In: DIDIER JR., Fredie. (Coord.) MINAMI, Marcos Y.; TALAMINI, Eduardo (Org.). 
Grandes Temas do novo CPC- Atipicidade dos meios executivos atípicos. Salvador: JusPodivm, 
2020. P. 29 e 30. 
160 Idem, p. 31. 
161 Idem, p. 32. 
162 BECKER, Rodrigo Frantz. Manual do Processo de Execução dos Títulos Judiciais e 
Extrajudiciais. Salvador: Editora JusPodivm, 2021. P. 239. 
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Constituição Federal163 e Súmula Vinculante nº. 25164. Na sequência, Eduardo 

Talamini, explica que a execução alimentar, não é considerada apenas nas relações 

familiares, mas também qualquer prestação de cunho que mantenha a substância do 

indivíduo, como exemplo, cita o provento salarial, ou prestação de serviço. 165  

Nesse ínterim, momentoso ponderar acerca das medidas sub-rogatórias 

especificamente nos títulos judicias, uma vez que a legislação prevê aplicação. As 

medidas sub-rogatórias dispensam a colaboração do réu na obtenção da tutela 

pleiteada, dado que já teve oportunidade de cumprir e não o fez. 166 

O doutrinador, Eduardo Talamini, expõe que nos casos de antecipação de 

tutela, a mera aprovação de aplicação de medida sub-rogatória não é eficaz, haja vista 

que um terceiro só irá realizar um serviço se for devidamente pago. Assim, o art. 536, 

§1º, do CPC167, prevê que o juiz poderá determinar medidas para que o executado 

arque com o pagamento do terceiro. Um exemplo é o bloqueio das contas bancárias 

do mesmo, pois, se o exequente tivesse que arcar com o pagamento, estaria diante 

de perdas e danos.168 

Nesta senda, continua: 

 
163 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
(...) 
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento voluntário e 
inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; BRASIL. Lei n. 13.105, de 16 de março 
de 2015. Código de Processo Civil. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-
2018/2015/lei/l13105.htm. Acesso em: 19 mar. 2021 
164 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Súmula Vinculante nº 25. É ilícita a prisão civil de depositário 
infiel, qualquer que seja a modalidade de depósito. Brasília, DF: Supremo Tribunal Federal, 2008.  
Disponível em: http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/menuSumario.asp?sumula=1268&termo=>. 
Acesso em: 16 mar. 2021.  
165 TALAMINI, Eduardo. Poder geral de adoção de medidas coercitivas e sub-rogatórias nas diferentes 
espécies de execução. In: DIDIER JR., Fredie. (Coord.) MINAMI, Marcos Y.; TALAMINI, Eduardo (Org.). 
Grandes Temas do novo CPC- Atipicidade dos meios executivos atípicos. Salvador: JusPodivm, 
2020. P. 32 e 33. 
166 Idem. P. 32. 
167 Art. 536. No cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de fazer ou de 
não fazer, o juiz poderá, de ofício ou a requerimento, para a efetivação da tutela específica ou a 
obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente, determinar as medidas necessárias à satisfação 
do exequente. 
§ 1º Para atender ao disposto no caput , o juiz poderá determinar, entre outras medidas, a imposição 
de multa, a busca e apreensão, a remoção de pessoas e coisas, o desfazimento de obras e o 
impedimento de atividade nociva, podendo, caso necessário, requisitar o auxílio de força policial. 
BRASIL. Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015. Código de Processo Civil. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm. Acesso em: 19 mar. 2021. 
168 TALAMINI, Eduardo. Poder geral de adoção de medidas coercitivas e sub-rogatórias nas diferentes 
espécies de execução. In: DIDIER JR., Fredie. (Coord.) MINAMI, Marcos Y.; TALAMINI, Eduardo (Org.). 
Grandes Temas do novo CPC- Atipicidade dos meios executivos atípicos. Salvador: JusPodivm, 
2020. P. 34. 
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De resto- e isto será tanto mais grave quanto mais essencial o bem envolvido, 
muitas vezes o autor da ação nem sequer teria condições econômicas de 
arcar com os valores para apenas depois tentar obter ressarcimento. Por 
exemplo, se o cidadão vai à juízo pedir que o Estado lhe providencie o 
tratamento médico que é indispensável à sua sobrevivência, é porque, na 
maioria das vezes, ele, autor, não tem condições de arcar com o tratamento. 
Então, seria inócua- e até ofensiva à razoabilidade- supor que serviria de algo 
uma decisão judicial que “permitisse” a esse autor meramente adiantar, ele 
mesmo, as quantias necessárias ao tratamento (as quais, provavelmente não 
possui), com a promessa de que depois, talvez, seria ressarcido.169 

 

O magistrado deve ater-se ao disposto no art. 297, do CPC: Art. 297. O juiz 

poderá determinar as medidas que considerar adequadas para efetivação da tutela 

provisória.170 

Para tanto, veja-se a seguinte jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:  

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CUSTEIO DE MEDICAMENTO. 
DIREITO À VIDA E À SAÚDE. ASTREINTES. POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. BLOQUEIO DE VALORES EM CONTAS 
PÚBLICAS. CABIMENTO. ART. 461, § 5º, DO CPC. 
É possível ao magistrado cominar multa diária em desfavor da Fazenda 
Pública em caso de eventual descumprimento de obrigação de fazer. 
É permitido ao julgador, segundo a dicção do artigo 461, § 5º, do CPC, para 
a efetivação da tutela específica ou a obtenção do resultado prático 
equivalente, determinar o bloqueio de valores em contas públicas para 
garantir o custeio de tratamento médico indispensável. Precedentes. 
Recurso conhecido e provido.171 

 

Na decisão acima mencionada, a qual tem seu corpo no Anexo I do presente 

trabalho, analisa-se que foi deferida uma medida atípica no intuito de bloquear contas 

públicas para custear os medicamentos de um indivíduo, com base no princípio da 

dignidade da pessoa humana, bem como exposto anteriormente no entendimento do 

doutrinador Eduardo Talamini.  

 
169 TALAMINI, Eduardo. Poder geral de adoção de medidas coercitivas e sub-rogatórias nas diferentes 
espécies de execução. In: DIDIER JR., Fredie. (Coord.) MINAMI, Marcos Y.; TALAMINI, Eduardo (Org.). 
Grandes Temas do novo CPC- Atipicidade dos meios executivos atípicos. Salvador: JusPodivm, 
2020. P. 35. 
170BRASIL. Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015. Código de Processo Civil. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm. Acesso em: 19 mar. 2021. 
171 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça (2. Câmara). Recurso Especial n. 796.509/RS, do Estado 
do Rio Grande do Sul.  Processo Civil. Recurso Especial. Custeio de Medicamento. Direito à vida e à 
saúde. Astreintes. Possibilidade. Fixação Contra A Fazenda Pública. Bloqueio de valores em contas 
públicas. Cabimento. Art. 461, § 5º, Do CPC. Recorrente: Sônia Maria Santos da Silva. Relator: Ministro 
Francisco Peçanha Martins, 14 de fevereiro de 2006. Disponível em: < 
https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=200501869761&dt_publicacao=
24/03/2006> Acesso em: 19 mar. 2021. 
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Outro caso, é o Agravo de Instrumento interposto para o Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, considerando que a decisão agravada deferiu a aplicação de 

medidas atípicas no cumprimento de sentença em ação de desmembramento de 

imóvel. No entanto, o segundo grau modificou a decisão, observa-se: 

 

Ação de execução de título judicial em fase de cumprimento de sentença -
Decisão agravada que deferiu a suspensão da CNH do executado até o 
pagamento do débito, assim como o bloqueio de cartões de crédito de sua 
titularidade - Insurgência do executado- Acolhimento - Nova sistemática 
contida no artigo 139, inciso IV, do Código de Processo Civil que deve ser 
aplicado em hipóteses excepcionais - Observância aos princípios da 
dignidade humana e da menor onerosidade ao devedor - Ineficácia da medida 
ao caso concreto Decisão reformada - Recurso provido.172 

 

Nessa acepção, é visível que ainda há empecilhos, barreiras, ou até 

discriminações ao aplicar as medidas executivas atípicas, assim, Rodrigo Frantz 

Becker expõe:    

 

Vale ressaltar que o juiz não se vincula à medida coercitiva pleiteada pela 
parte, pois, conforme extrai-se do caput do art. 536, é concedido ao 
magistrado o poder-dever de determinar as medidas necessárias à satisfação 
da obrigação de fazer ou de não fazer ao analisar o caso concreto.173  

 

Por fim, foi investigado a aplicação das medidas executivas atípicas nas 

obrigações de fazer e não fazer fundadas em títulos judiciais, com a análise de duas 

decisões para observar como os Magistrados, Desembargadores e Ministros aplicam 

 
172 BRASIL. Tribunal de Justiça de São Paulo (3. Câmara de Direito Privado). Agravo de Instrumento 
n. 2151426-35.2017.8.26.0000, de Tietê. Ação de execução de título judicial em fase de cumprimento 
de sentença - Decisão agravada que deferiu a suspensão da CNH do executado até o pagamento do 
débito, assim como o bloqueio de cartões de crédito de sua titularidade - Insurgência do executado - 
Acolhimento Nova sistemática contida no artigo 139, inciso IV, do Código de Processo Civil que deve 
ser aplicado em hipóteses excepcionais - Observância aos princípios da dignidade humana e da menor 
onerosidade ao devedor - Ineficácia da medida ao caso concreto Decisão reformada - Recurso provido. 
Agravante: Gerson de Matos. Relatora: Ministra Marcia Dalla Déa Barone, 27 de fevereiro de 2018. 
Disponível em: 
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?conversationId=&cdAcordao=11208684&cdForo=0&uuidCap
tcha=sajcaptcha_aa3e96a355964502a2cfdaed0a5d1323&g-recaptcha-
response=03AGdBq24NmlhNQocIEP_LDjTWH0CK2N3QnnSUadVklrcIS6hH1vjx8O37XMz4JwUeKaY
jdP2beNQ9MW2tVtMvfNhxGX7JH7gm0fUYJ8Kre3_kxIXN2Psx2h6KTIADsfFZky8sm103z3aJgtChtBg
Rlhx9VBUxIb8_aCfJ36QcQX_oMs2MbwfqysoSjxanFeB978RVZEd9xnWLiAPtFwQP8aXV7fVYCPWc
mXfZtrC7X0BQ6v_2U7bDZ1fk6-
R4_tAn87rUvG_CC_ot7amOW9OHV9x4B5_qQYrvmpUnm9T0yHTiJqEoQKHvnUgDRwKJlg0Tl6KaYn
2PcrNpUaRw5cX9qKvVutdEL0lz5HVZh_AtdpGTpj0UfsEF-
cJV1wEruexcdEfknsF7B0onZJO3GlgpeRlic-ccXo0l-GGunDXYrc3OL5cmboN5yxH393KDT4364aC-
MpjiHbqZ. Acesso em: 21 mar. 2021. 
173 BECKER, Rodrigo Frantz. Manual do Processo de Execução dos Títulos Judiciais e 
Extrajudiciais. Salvador: Editora JusPodivm, 2021. P. 240. 
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no caso concreto. No tópico seguinte, será avaliado os títulos extrajudiciais, desde o 

funcionamento da lide a aplicação das medidas.  

 

4.4 AS MEDIDAS ATÍPICAS NAS EXECUÇÕES DE OBRIGAÇÃO DE FAZER E NÃO 

FAZER FUNDADAS EM TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS 

 

Pode-se acompanhar no Código de Processo Civil de 2015, especificamente 

no Capítulo III, Seção II e III, a partir do art. 815, a regulamentação concernente às 

execuções de obrigações de fazer e não fazer fundadas em títulos extrajudiciais.  

A princípio, a norma regulamenta que quando a obrigação for de fazer, será 

concedido um prazo ao executado, esse prazo poderá ser de acordo com o que estiver 

no título e, neste caso, o magistrado não poderá altera-lo, ou, se não estiver descrito, 

o juiz deverá fixa-lo, de forma razoável, para o cumprimento.174  

Assim, se caso não for satisfeita a obrigação, o exequente poderá pugnar que 

um terceiro realize às custas do executado, também poderá requerer perdas e danos 

e indenização, isso de acordo com o arts. 816 e 817 do CPC/15175.  

Vale ressaltar, que o orçamento para a realização da obrigação pelo terceiro, 

deve ser analisada pelo juiz, e ainda, concedido prazo para manifestação das partes. 

Outro ponto reside no fato que o exequente deverá arcar com os custos do terceiro, 

mesmo que seja função do executado pagar, isso porque o terceiro não deve sair 

prejudicado na realização do serviço.176 

Dessa forma, para Becker essa forma não é usada com frequência, pois 

ameniza um problema, mas consequentemente cria outro. E também, ele destaca que 

a obrigação se transformará em uma obrigação de pagar quantia certa. 177  

Por outro lado, existem casos que o próprio terceiro não realiza a prestação. no 

prazo, ou faz de maneira incompleta ou defeituosa, nesse viés, o CPC/15, preceitua 

no art. 819, que o exequente poderá pugnar ao magistrado para que o autorize 

concluir ou reparar às custas do contratante no prazo de 15 dias. 178 

 
174 BECKER, Rodrigo Frantz. Manual do Processo de Execução dos Títulos Judiciais e 
Extrajudiciais. Salvador: Editora JusPodivm, 2021. P. 436. 
175 BRASIL. Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015. Código de Processo Civil. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm. Acesso em: 14 mar. 2021 
176 BECKER, Rodrigo Frantz. Manual do Processo de Execução dos Títulos Judiciais e 
Extrajudiciais. Salvador: Editora JusPodivm, 2021. P. 437. 
177 Idem.  
178 Idem. 
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 Já para as obrigações de não fazer, o art. 822 do CPC, estabelece que: “Se o 

executado praticou ato a cuja abstenção estava obrigado por lei ou por contrato, o 

exequente requererá ao juiz que assine prazo ao executado para desfazê-lo.”179 

E nesse sentido o doutrinador Rodrigo Frantz Becker explica:  

 

O prazo para “não fazer” é cabível quando o título já foi descumprido, ou seja, 
a obrigação será de desfazer o que foi feito, logo, uma ação de fazer. Já nos 
casos em que não houver o inadimplemento, não há por que fixar prazo para 
que o devedor continue não fazendo o que se obrigou a não fazer. [...] Por 
exemplo, se uma determinada empresa se comprometeu contratualmente a 
não fazer propagandas do novo negócio por um período determinado e, 
mesmo assim, as fez, deve desfazer o ato, isto é, deixar de fazer 
propagandas e retirar eventuais anúncios que ainda estejam disponíveis. 
Deve responder, ainda, por perdas e danos pelos atos já praticados 
impossíveis de serem desfeitos.180  

 

Logo, no começo da execução, o magistrado deverá ao despachar a inicial fixar 

astreintes, conforme disposto no art. 814 do CPC/15, para que o executado desfaça 

ou, não faça o ato da obrigação.  

Portanto, o processo ocorrerá como nas obrigações de fazer, as quais se o 

executado se negar a desfazer o exequente poderá requerer que um terceiro realize, 

às custas do devedor, cumulado com as perdas e danos. 

Por conseguinte, destaca-se que as medidas executivas atípicas nas 

execuções de obrigações de fazer e não fazer, fundadas em títulos extrajudiciais, não 

possuem regulamentação própria, diferente de como foi estudado anteriormente.  

Dessa forma, os doutrinadores explicam que é justificável, pois consideram que 

as execuções de títulos judiciais possuem uma análise do caso e decisão retilínea, e 

assim, precisam de um mandado eficaz.181 Acompanha-se os ensinamentos de 

Talamini: 

 

Vale dizer, nessa hipótese houve um controle significativamente maior: o juiz 
examinou o próprio mérito e pronunciou-se favoravelmente à pretensão do 
autor. Para os demais casos, em que a concretização da sanção funda-se em 
título extrajudicial, vigora o tradicional modelo executivo. 182 

 
179 BRASIL. Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015. Código de Processo Civil. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm. Acesso em: 07 mar. 2021. 
180 BECKER, Rodrigo Frantz. Manual do Processo de Execução dos Títulos Judiciais e 
Extrajudiciais. Salvador: Editora JusPodivm, 2021. P. 441. 
181 TALAMINI, Eduardo. Poder geral de adoção de medidas coercitivas e sub-rogatórias nas diferentes 
espécies de execução. In: DIDIER JR., Fredie. (Coord.) MINAMI, Marcos Y.; TALAMINI, Eduardo (Org.). 
Grandes Temas do novo CPC- Atipicidade dos meios executivos atípicos. Salvador: JusPodivm, 
2020. P. 37. 
182 Idem. 
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Nesse sentido, as obrigações de títulos extrajudiciais não desfrutaram de 

medidas mandamentais, visto que não haverá decisão de mérito. Por oportuno, a 

parte poderá optar em ingressar com um processo de conhecimento, mesmo que seja 

um título extrajudicial, como preconiza o art. 785 do CPC/15, e assim será adotado as 

formas vistas no tópico anterior.183 

Consequentemente, as medidas coercitivas atípicas também não possuirão 

aplicabilidade, pois precisarão de expressas ordens judiciais, ou medidas 

mandamentais, que não será suportado nos títulos extrajudiciais.184  

Já para aplicações de multas, o Código de Processo Civil regulamenta no art. 

814, observa-se: 

 

Art. 814. Na execução de obrigação de fazer ou de não fazer fundada em 
título extrajudicial, ao despachar a inicial, o juiz fixará multa por período de 
atraso no cumprimento da obrigação e a data a partir da qual será devida. 
Parágrafo único. Se o valor da multa estiver previsto no título e for excessivo, 
o juiz poderá reduzi-lo.185 

 

Adicionalmente, as medidas sub-rogatórias estão também dispostas no 

CPC/15, especificamente nos arts. 817 e 818, haja vista que preceituam o deferimento 

de um terceiro em realizar a obrigação acordada entre autor e réu.186 

Por oportuno, as tutelas de urgência possuem espaço nas execuções também, 

considerando que é necessário ceifar meios de burlar a ação, assim com a tutela 

concedida o risco da demora ao alcançar o direito se finda. 187 

Após a análise dos nuances das medidas atípicas nas execuções de obrigação 

de fazer e não fazer, foi-se pesquisado na jurisprudência pátria as aplicações, no 

entanto, como evidenciado acima com as citações doutrinárias, não encontrou-se 

 
183 Idem. P. 38. 
184 Idem. P. 39. 
185 BRASIL. Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015. Código de Processo Civil. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm. Acesso em: 07 mar. 2021. 
186 TALAMINI, Eduardo. Poder geral de adoção de medidas coercitivas e sub-rogatórias nas diferentes 
espécies de execução. In: DIDIER JR., Fredie. (Coord.) MINAMI, Marcos Y.; TALAMINI, Eduardo (Org.). 
Grandes Temas do novo CPC- Atipicidade dos meios executivos atípicos. Salvador: JusPodivm, 
2020. P. 38 e 39. 
187 TALAMINI, Eduardo. Poder geral de adoção de medidas coercitivas e sub-rogatórias nas diferentes 
espécies de execução. In: DIDIER JR., Fredie. (Coord.) MINAMI, Marcos Y.; TALAMINI, Eduardo (Org.). 
Grandes Temas do novo CPC- Atipicidade dos meios executivos atípicos. Salvador: JusPodivm, 
2020. P. 39 e 40. 
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aplicação das medidas atípicas nos títulos extrajudiciais de obrigações de fazer e não 

fazer.  

Nessa lógica, deparou-se com jurisprudências voltadas aos títulos 

extrajudiciais, dirigida para conversão em perdas e danos, que o título se tornou uma 

obrigação de pagar quantia certa, por isso viável fazer a análise no tópico seguinte.  

 

4.4.1 Jurisprudências 

 

Como exposto anteriormente, as medidas executivas atípicas nas obrigações 

de fazer e não fazer fundadas em títulos extrajudiciais não possuem aplicabilidade, 

por isso, buscou-se julgados que as converteram em perdas e danos, tonando as em 

obrigação de pagar quantia certa, veja-se:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. SUSPENSÃO DA CNH E DO PASSAPORTE. MEDIDAS 
ATÍPICAS AFLITIVAS PESSOAIS. ULTIMA RATIO. CONVERSÃO DA 
OBRIGAÇÃO DE FAZER EM PERDAS E DANOS. PRETENSÃO 
RECURSAL PREJUDICADA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. Cinge-se a 
controvérsia em determinar a razoabilidade do pleito de imposição de 
suspensão da CNH e do passaporte do recorrido como medidas de coerção 
para o efetivo cumprimento da sentença condenatória. O art. 139, IV, do 
CPC/2015, confere ao magistrado o poder-dever de "(...) determinar todas as 
medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias 
para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que 
tenham por objeto a prestação pecuniária." Trata-se de uma cláusula geral 
para efetivação das ordens judiciais por meio de medidas atípicas, visando 
combater a crise do processo de execução. No caso de processo em fase de 
cumprimento de sentença ou mesmo processo de execução, a adoção de 
medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias apresenta-
se como um importante instrumento para permitir a satisfação da obrigação 
que está sendo cobrada (obrigação exequenda). Com isso, podemos dizer 
que esse dispositivo homenageia (prestigia) o "princípio do resultado na 
execução". Enunciados 48 do ENFAM, 12 e 396 do Fórum Permanente de 
Processualistas Civis. Decerto, quanto à suspensão da CNH, o C. STJ tem 
admitido, em tese, tal providência, esclarecendo que a medida sequer afeta 
a liberdade de locomoção da parte, como se pode vislumbrar nos seguintes 
julgados: 3ª Turma. RHC 99.606/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 
13/11/2018; 4ª Turma. RHC 97.876-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 
julgado em 05/06/2018 (Info 631); 5ª Turma. HC 383.225/MG, Rel. Min. Jorge 
Mussi, julgado em 04/05/2017. Ora, o processo civil moderno é informado 
pelo princípio da instrumentalidade das formas, sendo o processo 
considerado um meio para a realização de direitos que deve ser capaz de 
entregar às partes resultados idênticos aos que decorreriam do cumprimento 
natural e espontâneo das normas jurídicas. 188 

 
188 BRASIL. Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (3. Câmara Cível). Agravo de Instrumento n. 
0044695-39.2020.8.19.0000, de Méier, Rio de Janeiro. Agravo de Instrumento. Processo Civil. 
Cumprimento de Sentença. Suspensão da CNH E do Passaporte. Medidas atípicas aflitivas pessoais. 
Ultima Ratio. Conversão da obrigação de fazer em perdas e danos. Pretensão recursal prejudicada. 
Manutenção da decisão. Agravante: Anacleto Costa Silva. Relatora: Desembargadora Renata Machado 
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Continua: 

 
O juiz também tem atribuições ativas para a concretização da razoável 
duração do processo, a entrega do direito executado àquela parte cuja 
titularidade é reconhecida no título executivo e, ao mesmo tempo, a garantia 
do devido processo legal para exequente e o executado, pois deve resolver 
de forma plena o conflito de interesses. Pode o magistrado, assim, em vista 
do princípio da atipicidade dos meios executivos, adotar medidas coercitivas 
indiretas para induzir o executado a, de forma voluntária, ainda que não 
espontânea, cumprir com o direito que lhe é exigido. Nada obstante, o fato de 
o legislador estabelecer que o juiz poderá determinar "todas" as medidas 
indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias, ex vi do art. 139, não 
pode configurar uma autorização ilimitada para que o magistrado determine 
medidas de forma desarrazoada. Desse modo, considerando que a redação 
do art. 139, IV é ampla, deve se sujeitar a um juízo de proporcionalidade da 
medida escolhida. Não sendo a medida adequada, necessária e proporcional, 
ela será considerada contrária à ordem jurídica. Não é por outro motivo que, 
na fundamentação da decisão, o magistrado há de demonstrar que comina 
medida excepcional ante a ineficácia dos meios executivos típicos. Se não o 
fizer, o juiz estará, na verdade, aplicando verdadeira sanção processual, o 
que não foi o objetivo do Código Fux. Precedente do C. STJ. Logo, 
considerando que a utilização de medidas não previstas na lei - medidas 
executivas atípicas - somente deve acontecer quando aquelas já previstas se 
mostrarem ineficientes e/ou o devedor se valer de artifícios para não realizar 
a prestação devida, não há razão, no caso em tela, para se chancelar a 
pretensão recursal, afinal, como informado pelo juízo, sequer fora promovida 
a penhora online do quantum devido após a conversão da obrigação de fazer 
em perdas e danos (doc. 28). Aliás, como destacado na decisão de 
indeferimento do efeito suspensivo, compulsando os autos principais, 
verifica-se que o juízo, após rechaçar a pretensão da parte recorrente, 
converteu a obrigação de fazer (de reparo no imóvel) em perdas e danos, de 
modo que prejudicado o pedido da parte. Vejamos: "Considerando o 
descumprimento da obrigação de fazer, converto a multa de R$ 10.000,00 
em perdas e danos, conforme sentença. Não há necessidade de nova 
intimação. O executado, inclusive, já se manifestou nos autos após o início 
do cumprimento de sentença. Diante da planilha apresentada, diga o 
exequente como pretende prosseguir. Sem prejuízo, atenda-se o cartório ao 
determinado às fls 209, item 1." (doc. 223 dos autos principais) Por todo o 
exposto, impõe-se o desprovimento da irresignação recursal. Recurso 
desprovido.189 

 

Nesse caso, a demanda de obrigação de fazer foi convertida em perdas e 

danos, e o autor requereu a suspensão da CNH, bem como do passaporte do 

 
Cotta, 31 de agosto de 2020. Disponível em: 
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000427E68917BA273835BC9EC1
63DBBC7F7FC50D0F5B1722&USER=. Acesso em: 26 mar. 2021. 
189 BRASIL. Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (3. Câmara Cível). Agravo de Instrumento n. 
0044695-39.2020.8.19.0000, de Méier, Rio de Janeiro. Agravo de Instrumento. Processo Civil. 
Cumprimento de Sentença. Suspensão da CNH E do Passaporte. Medidas atípicas aflitivas pessoais. 
Ultima Ratio. Conversão da obrigação de fazer em perdas e danos. Pretensão recursal prejudicada. 
Manutenção da decisão. Agravante: Anacleto Costa Silva. Relatora: Desembargadora Renata Machado 
Cotta, 31 de agosto de 2020. Disponível em: 
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000427E68917BA273835BC9EC1
63DBBC7F7FC50D0F5B1722&USER=. Acesso em: 26 mar. 2021. 
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executado, contudo, o juiz a quo indeferiu tal medida, pois a seu ponto não estaria de 

acordo com a proporcionalidade e razoabilidade, por isso o exequente interpôs Agravo 

de Instrumento, o qual foi desprovido, pelo mesmo tópico apresentado na decisão do 

magistrado.  

Observa-se outro caso concreto, proferido pelo Tribunal de Justiça do Paraná: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, EM 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – RECURSO CONTRA DECISÃO QUE 
INDEFERIU PEDIDO DE SUSPENSÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO DO EXECUTADO – MEDIDA CAUTELAR ATÍPICA QUE 
DEVE SER APLICADA À LUZ DA CONSTITUIÇÃO E DOS PRINCÍPIOS DA 
RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE – AUSÊNCIA DE 
PERTINÊNCIA E EFETIVIDADE DA MEDIDA – INEXISTÊNCIA DE 
CONDUTAS TEMERÁRIAS E DESLEAIS POR PARTE DO EXECUTADO, 
NO SENTIDO DE OCULTAR PATRIMÔNIO OU FRUSTRAR A EXECUÇÃO 
– RELATIVIZAÇÃO DE DIREITO FUNDAMENTAL QUE NÃO SE REVELA 
ADEQUADA E PROPORCIONAL – COBRANÇA QUE DEVE RECAIR 
SOBRE O PATRIMÔNIO DO DEVEDOR E NÃO SOBRE A PESSOA – 
MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA – RECURSO DE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.190 

 

Vale salientar também, que não foram encontradas jurisprudências acerca de 

obrigações de não fazer fundadas em títulos judiciais e extrajudiciais.  

Portanto, haja vista que o presente trabalho tinha o intuito de averiguar se há 

aplicação de medidas atípicas nas obrigações de fazer e não fazer fundadas em títulos 

extrajudiciais e judiciais com o advento do CPC/15, nas pesquisas realizadas e 

expostas restou-se averiguado que a lei prevê expressamente a possibilidade de 

aplicação, contudo, não há, na maioria das vezes com fundamento nos princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade.   

Em que pese, expresso na legislação e ainda pendente de posicionamento do 

STF sobre a ADI nº 5941, as medidas atípicas não se mostram aplicadas pela 

jurisprudência pátria, desde 2015.  

 
190 BRASIL. Tribunal De Justiça do Paraná. (7. Câmara Cível) Agravo de Instrumento n. 0042066-
47.2018.8.16.0000, de Foz do Iguaçu. Agravo de Instrumento – Ação de Obrigação de Fazer, em 
cumprimento de sentença – Recurso contra decisão que indeferiu pedido de suspensão da carteira 
nacional de habilitação do executado – Medida cautelar atípica que deve ser aplicada à luz da 
constituição e dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade – Ausência de pertinência e 
efetividade da medida – inexistência de condutas temerárias e desleais por parte do executado, no 
sentido de ocultar patrimônio ou frustrar a execução – Relativização de direito fundamental que não se 
revela adequada e proporcional – Cobrança que deve recair sobre o patrimônio do devedor e não sobre 
a pessoa – Manutenção da decisão agravada – Recurso de agravo de instrumento conhecido e não 
provido. Agravante: Hussein Abdul Karim Abd Ali. Relator: Desembargador Francisco Luiz Macedo 
Junior, 13 de agosto de 2017. Disponível em: 
https://portal.tjpr.jus.br/jurisprudencia/j/4100000007597391/Ac%C3%B3rd%C3%A3o-0042066-
47.2018.8.16.0000#. Acesso em: 26 mar. 2021. 
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As considerações finais serão a seguir expostas, envolvendo a recapitulação 

dos pontos mais pertinentes tratados na pesquisa, os quais direcionaram para 

negativa da hipótese inicialmente aventada.  
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Este trabalho de curso objetivou o estudo da aplicação na jurisprudência pátria 

das medidas executivas atípicas nas execuções de obrigação de fazer e não fazer 

com o advento do CPC/15. 

No curso do trabalho, foi abordado os principais princípios da tutela jurisdicional 

executiva, observaram-se, entre outros, os princípios da realidade, satisfatividade, 

responsabilidade patrimonial, menor onerosidade, adequação, boa-fé, contraditório, 

autorregramento, proporcionalidade e razoabilidade e tipicidade e atipicidade.  

Dá-se destaque ao princípio da satisfatividade, o qual objetiva a vontade do 

credor, e ainda, deve-se atingir o apenas o patrimônio do devedor. Também, o 

princípio da cooperação, que todas as partes envolvidas na lide, até o magistrado e 

servidores, devem conversar para alcançar a tutela pleiteada de forma rápida e 

segura. Por fim, o princípio da proporcionalidade e razoabilidade, pois tem-se que 

seguir o caminho mais adequado para o andamento do processo, não ferindo direitos 

constitucionais alheios por exemplo.  

Compreendido isso, passou-se a análise da função jurisdicional da execução, 

bem como das medidas atípicas no ordenamento jurídico brasileiro. Nesse sentido, 

verificou-se que o primeiro Código de Processo Civil brasileiro nasceu em 1939, 

anteriormente tinha-se a aplicação das Ordenações Filipinas. 

Com a criação do Código buscou-se concretizar a proibição da autotutela, e 

com isso nasceu os procedimentos do processo de conhecimento, o qual tem-se uma 

fase em busca da tutela cognitiva, com isso possui toda instrução processual em 

busca do alcance de um direito justo e certo. E também, o procedimento do processo 

de execução, que é um direito adquirido, o objetivo é satisfaze-lo em tempo razoável. 

Por isso, qualifica-se o instituto das medidas típicas e atípicas, a primeira são 

maneiras de alcançar a tutela jurisdicional de forma tipificada na lei, e a segunda, 

tópico central do trabalho, são formas de coerção que se deve aplicar em cada caso 

concreto. O CPC de 2015 (art. 139, inciso IV) trouxe significativa mudança para 

aplicação das atipicidades, considerando que introduziu maiores liberdades ao 

magistrado em formas de coibir o executado a satisfazer o débito.  

À vista dessa mudança, há grande divergência doutrinária, tanto é que foi 

abordado no segundo capítulo dois ensinamentos distintos. Nesse viés, nasceu a 

Ação Direta de Inconstitucionalidade do art. 139, inciso IV, do CPC, de número 5941, 
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que está em pauta para julgamento no Supremo Tribunal Federal. A questão 

levantada é que as medidas atípicas as vezes são muito bruscas e assim atingem os 

direitos fundamentais do executado.  

Após, estudou-se o Conselho Nacional de Justiça, o qual é um órgão do Poder 

Judiciário, e tem a intenção de desenvolver a tutela jurisdicional. Consequentemente, 

foram expostas pesquisas realizadas pelo CNJ que mostram que o processo de 

execução é o que apresenta maior morosidade, demonstrando ainda, que no ano de 

2019 o judiciário contava com 77 milhões de processos pendentes e, 55,8% 

(cinquenta e cinco, oito por cento) se tratava de execuções. Por esse motivo, o CNJ 

em posse de suas funções criou uma regulamentação para que os magistrados 

seguissem, afim de alcançar os objetivos das execuções.   

Direcionou-se o estudo, então, para as medidas executivas atípicas no 

ordenamento jurídico brasileiro. Inicialmente, apontou-se o conceito de medidas 

executivas atípicas, que atualmente estão expostas nos arts. 139, inciso IV, art. 297 e 

§1º do art. 536 do CPC.  

Por conseguinte, abordou-se a historicidade do direito, sendo que antigamente 

não existiam normas, os conflitos eram solucionados pela autotutela, onde o mais forte 

vencia. Com o desenvolvimento das civilizações foi-se visto que o sistema era precário 

e que era necessário alguém ou algo para regulamentação. Nesse seguimento, foi 

visto um breve resumo da criação de normas.  

 Após subdividiu-se os Códigos de Processo Civis brasileiros, dando enfoque 

nas medidas atípicas, e começando em 1939, foi explanado que as obrigações de 

fazer e não fazer já estavam dispostas, além do instituto das perdas e danos, bem 

como da multa já estavam presentes, fora isso o código não dispunha de medidas 

atípicas.  

O CPC de 1973, foi amplamente criticado conforme exposto, considerando que 

era exacerbado de formalismos. Diante disso, houve várias mudanças e acréscimos 

de seu texto legislativo. O que trouxe de mudança nas execuções de obrigação de 

fazer e não fazer foi a multa pecuniária, que não precisava mais ajuizar uma demanda, 

mas sim, fazer um pedido na ação em curso. Novamente, a norma não abriu definitivas 

brechas para as medidas atípicas.  

Seguidamente, verificou-se, também, o Código de Processo Civil de 2015, que 

está em vigência atualmente, o qual veio com o intuito de gerar maior segurança 

jurídica, mais facilidade na demanda e principalmente a satisfação da tutela pleiteada. 
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Ante o exposto, foi desenvolvido o art. 139, inciso IV, nominado como poderes do juiz, 

com a intenção de apresentar efetividade no caso concreto.  

Imprescindível foi o estudo dos poderes do juiz, uma vez que está intimamente 

ligado ao poder de aplicação de medidas atípicas. Com isso, foi necessário a análise 

de cada palavra que o artigo faz menção, primeiramente sendo as medidas sub-

rogatórias, que são maneiras de que o próprio juiz, auxiliares ou terceiros cumpram a 

obrigação que o réu deixou de fazer.  

Além disso, visível também as medidas coercitivas, que são formas de “obrigar” 

que o executado cumpra com seu dever. Normalmente, são aplicadas em obrigações 

de fazer e não fazer infungíveis. Nesse sentido, foi citado um doutrinador que explanou 

várias formas de coerção, sendo: proibição de efetuar compras com cartão de crédito; 

suspensão do benefício fiscal; suspensão dos contratos. 

Outrossim, há as medidas mandamentais, que devem ser usadas em últimos 

casos, pois se não cumprida haverá aplicação de crime de desobediência, disposto 

no Código Penal.  

Por fim, as medidas indutivas, que são compatíveis com as coercitivas, 

contudo, estas têm o intuito de penalizar, como com a aplicação de multa por ato 

atentatório à dignidade da justiça.  

Em sequência, dirigiu-se para o tópico central do presente trabalho, a qual 

incialmente foi examinado as espécies de execução, considerando que são divididas 

em judiciais e extrajudiciais. De maneira geral, as execuções são prestações 

conferidas a um indivíduo que poderá cobrar de outrem.   

Os títulos judiciais são sentenças, decisões publicadas e com trânsito em 

julgado, essas seguirão o rito do cumprimento de sentença. Os títulos extrajudiciais 

estão formados e tipificados em lei, não necessitando uma tutela cognitiva para sua 

formação.  

Para que possam ser cobrados é necessário que desfrutem de liquidez, certeza 

e exigibilidade.  

Assim, foi necessária a observação das execuções de obrigação de fazer e não 

fazer especificamente. As obrigações de fazer, são consideradas as que abrangem 

serviços humanos, um indivíduo que deve prestar algo, serviço, realização a outrem. 

E por corolário lógico, obrigações de não fazer, impedem que o indivíduo faça, preste, 

pratique algo.  
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Isso posto, trouxe-se a aplicação das medidas típicas, sendo a utilização das 

astreintes, bem como da conversão em perdas e danos, que é amplamente usada nas 

obrigações de fazer e não fazer fundadas em títulos fungíveis.   

Logo, viu-se, as medidas atípicas nas execuções de obrigação de fazer e não 

fazer fundadas em títulos judiciais, que possuem um tópico individual no CPC/15, na 

seção I do capítulo VI, a partir do art. 536 do códex, tudo a fim de obter a efetivação 

do direito pleiteado. Dessa maneira, foi exposto o andamento inicial da lide, que 

seguirá os tramites do cumprimento de sentença, a não ser pela incidência de multa 

de 10% (dez por cento) dos honorários advocatícios.  

Em suma, constatou-se que a norma prevê a aplicação de medidas sub-

rogatórias nessas obrigações, além disso, também poderá haver antecipação da 

tutela. Para finalizar, foi apresentada duas jurisprudências, a primeira citada houve a 

aplicação da medida atípica, e na segunda não houve a aplicação.  

Já as medidas atípicas nas execuções de obrigação de fazer e não fazer 

fundadas em títulos extrajudiciais, possui também tópico específico no CPC, no 

Capítulo III, Seção II e III, a partir do art. 815. Dessa forma, foi explicado o 

funcionamento da execução, e após constatado por meio de ensinamentos 

doutrinários que não há aplicação de medidas atípicas, direcionada aos poderes do 

juiz principalmente.  

Portanto, ao realizar buscas para averiguar a aplicação das medidas atípicas 

nas execuções de obrigação de fazer e não fazer fundadas em títulos extrajudiciais, 

novamente ficou visível que não há, considerando que normalmente, quando não 

alcançado a tutela pleiteada são convertidas em perdas e danos. 

Por isso, foi necessário a criação de um último tópico para citar jurisprudências 

atuais, onde exequentes pleiteiam a aplicação de medidas atípicas. No entanto, 

novamente comprovou-se que não há aplicação, sendo que os magistrados e 

superiores acreditam que a utilização de tais meios agride direitos fundamentais 

constitucionais.  

Em breve análise de decisões de diversos tribunais de justiça brasileiros, nota-

se que por mais que exista expressa previsão legal sobre a aplicação das medidas 

executivas atípicas nas obrigações de fazer e não fazer, não foram encontrados 

precedentes acerca de títulos executivos extrajudiciais, sendo que normalmente são 

transformados em perdas e danos, em uma obrigação de pagar quantia certa; e nos 

títulos judiciais mostrou-se uma superficial aplicação.  
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Diante do exposto, relata-se que não foi comprovada a hipótese aventada na 

introdução deste Trabalho de Curso, assim, não há aplicação na jurisprudência pátria 

das medidas executivas atípicas nas execuções de obrigação de fazer e não fazer 

com o advento do CPC/15.  
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ANEXO I - RECURSO ESPECIAL Nº. 1.471.450 – CE (2014/0186961-0) 
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ANEXO II - RECURSO ESPECIAL Nº. 796.509 – RS (2005/0186976-1) 
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ANEXO III - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 2151426-35.2017.8.26.0000 
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ANEXO IV - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 0044695-39.2020.8.19.0000 
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